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SUMÁRIO 

I - ATA DA I' SESSÃO, EM 3 DE MARÇO DE 1975 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagens do Stnhor Presidente da República 

-DE AGRADECIMENTO DE REMESSA DE AUTO­
GRAFOS DE DECRETOS LEGISLATIVOS: 

- N~> OI J75 (n'~' 666(74, na origem), de 5 de dezembro de 
1974, referente ao Decreto Legislativo n'~' 90, de 1974, que aprova 
o texto da Convenção destinada a Evitar a Dupla Tributação e 
Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, 
firmada entre a República Federativa do Brasil e o Reina da Di­
namarca, em Copenhague, a 27 de agosto de 1974. 

- No;o 02}75 (n"' 689/74, na origem), de lO de dezembro de 
1974, referente ao Decreto Legislativo n" 97, de 1974, que aprova 
o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica e Cient1fica 
entre a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos Me­
xicanos, firmado em Brasília, a 24dejulho de 1974. 

- N<1o 03(15 (n" 692/74, na origem), de li de dezembro de 
1974, referente ao Decreto Legislativo n" 93, de 1974, que aprova 
o texto do Convênio sobre Transportes Marítimos, assinad0 
entre a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos Me~ 
xicanos, em Brasília, a 24 de julho de 1974. 

- N., 04/75 (n" 693 f74, na origem), de 1 I de dezembro de 
1974, referente ao Decreto Legislativo n"' 94, de 1974, que aprova 
o texto da Convenção de Berna para a Proteção das Obras Literã~ 
rias e Artisticas, conforme revista em Paris, a 24 de julho de 1971. 

-NO? 05/75 (n9 717/74, na origem), de 19 de dezembro de 
1974, referente ao Decreto Legislativo n'~' 95, de 1974, que aprova 
os textos da Constituição da União Postal das Américas e Espa­
nha (UPAE), da Convenção da UPAE e respectivo Protocolo 
Final, do Acordo .sobre Encomendas Postais e respectivo Proto­
colo Final e do Regulamento Geral da União Postal das Améri­
cas e Espanha, assinados em Santiago do Chile, durante o 
X Congresso da União Postal das Américas e Espanha, realiza­
do em novembro de 1971. 

- N9 06/75 (n' 718(74, na origem), de 19 de-dezembro de 
1974, referente ao Decreto Legislativo n9 92, de 1974, que aprova 
o Decreto-lei n'> 1.348, de 24 de outubro de 1974, que reajusta os 
vencimentos e salários dos servidores do Poder Executivo, dos 
me.mbros da Magistratura e do Tribunal de Contas da União, e 
dá outras providências. 

DE AGRADECIMENTO DE COMUNICAÇÃO REFE· 
RENTE À ESCOLHA »E NOMES INDICADOS P,4RA CAR· 
GOS CUJOS PROVIMENTOS DEPENDEM DE PRtVIA 
AUTORIZAÇÃO DO SENADO FEDERAL.' 

- N~> 07j75 (n~> 667/74, na origem), de S de dezembro de 
1974, referente a escolha do Senhor Sérgio Armando F razão, Mi~ 
nistro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exer~ 
cer a função de Embaixador do Brasil junto ao Governo da Es~ 
panha. 

- N~> 08j75 (nv 690/74, na origem), de 10 de dezembro de 
1974, referente a escolha dos nomes dos Senhores André Teixeira 
de Mesquita, Geraldo de Carvalho Silos, Aluízio Napoleão de 
Freitas Rêgo, Lauro Escorei Rodrigues de Moraes, Manoel 
Antônio Maria de Pitnente) Brandão e Franch Henri Teixeira de 
Mesquita, para e."'lercerem as funções de Embaixadores do Brasil 
junto à Repúbli<:a da Áustria, ao Canadá, à República Popular 
da China, aos Estados Unidos Mexicanos, ao Reino da Suécia e 
a Maurício, respectivamente. 

RESTfTUINDO A UTtJGRAFOS DE PROJETOS DE LEI 
SANCIONADOS: 

-NO? 09/75 (n~' 668/74, oa origem}, de 5 de dezembro de 
!974, referente ao Projeto de Lei da Câmara ""' 166/74 (n"' 
2.370(74, na Casa de origem), que reajusta os vencimentos dos 
servidores da Câmara dos Deputados, e dã outras providências. 
(Projeto que se transformou na lei tt"' 6.155, de 5 de de<::embro de 
1974.) 

- N' 10f75 (n"' 670f74, na origem), de 5 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n"' 158/74 (n+> 2.232· 
B/74, na Casa de origem), que concede pensão especial a José 
Fernandes da Luz. (Projeto que se transformou na Lei ·n"' 6.157, 
de 5 de dezembro de 1974.) 

- N~' 11/7!5 (n+> 67 f/74, na origem), de 5 de de~embro de 
~974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n"' 162{74 (n" 2.357-
B/74, na Casa de origem), que reorganiza os Qyadros de Oficiais 
Auxiliares da Marinha, e dá ou1ras providências. (Projeto que se 
transformou na lei n'~' 6.1 58, de S de dezembro de 1974.) 

,.- N9 12/75 (n"' 673(74, na origem}, de 6 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Leí da Câmara nf 159/74 (n~" 2.JJ8-
BJ74, na Casa de origem), que altera dispositivos da Lei n"' 5.919, 
de 17 de setembro de 1973, que autorizou a constituição da 
SIDERBRÁS, e dá outras providências. (Projeto que se transfor~ 
mau na lrei n"' 6.159, de 6 de dezembro de 1974.) 
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- N9 13/75 (n9 674j74, na origem), de 6 de dezembro de 

t974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 160/74 (n"' 2.3'52-
B/74,, na Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao artigo 99 
da Lei n\" 4.519, de 2 de dezembro de 1964, que "dispõe sobre a li­
quid<~çào, por acordo, das desapropriações efetuadas no Nordes­
te, e dá outras providências. (Projeto que se transformou 11.a Lei 
nY6.160,de6dedezembrode 1974.) 

- N~' 14/75 (n"' 675(74, na origem), de 6 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n"' lS3j74 (n9 2.361-
B/74, na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a 
abrir à Justiça do Trabalho, em favor do Tribunal"Regional do 
Trabalho da 3~ Região, o crédito especial de Cr$ 550.000,00 
para o fim que especifica. {Projeto que se t'ransformou na lei n9 

6. 161, de 6 de dezembro de 1974.) 
- N~ 15/75 (n' 676/74, na origem), de 6 de dezembro de 

1974, referente ao Projeto de Lei do Senado n"' 142/74-DF, que 
dispõe sobre a integração de funcíonários públicos do Distrito 
Federal nos quadros de pessoal dos órgãos relativamente autôno­
mos, autarquia, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e fundações, e dá outras providências. {Projeto que se trans­
formou na Lei n~' 6.162, de 6 de dezembro de 1974.) 

- N9 16(75 (n"' 677 (74, na origem), de 6 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n~' 155/74 (n"' 2.366-
B/74, na Casa de·origem), que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Ministério da Saúde, em favor das Delegadas Federais 
de Saúde, o crédito especial de Cri 1.800.000,00. (Projeto que se 
transformou na Lei n9 6.163, de 6 de dezembro de 1974.) 

- N<:> 17/75 (n9 678/74, na origem), de 6 de dez.embro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 161/74 (n9 2.353-
B/74, na Casa de origem), que dispõe sobre a transferência da 
propriedade de bens imóveis do Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo (SERFHAU), e dá outras p!ovidências. (Projeto que 
se transformou na Lei n~' 6.!64, de 6 de dezembro de 1974.) 

- N9 18j16 (n9 681/14, na origem), de 9 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 156/74 (n9 2.318-
B/74, na Casa de origem), que autoriza a doação de terreno si­
tuado no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, de propriedade 
do lnstituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Es­
tado (IPASE). (Projeto que se transformou na Lei n~' 6.166, de 9 
de dezembro de 1974.) 

- N~' 19/75 (n~' 682/74, na origem), de 9 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Leí da Câmara n9 154/74 (n9 2.365-

TrragPm 3 500 e;-.em11lares 

Bf14, na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a 
·abrir à Justiç:t do Distrito Federal e dos Territórios, em favor do 
Juizado de Menores, o crédito especial de CrS 235.000,00 para o 
fim que especifica. (Projeto que se transformou na Lei n~' 6.167, 
de 9 de dezembro de 1974.) 

- N9 20/75 (n9 683/74, na origem), de 9 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 178/74 {n9 2.399-
B/74, na Casa de origem), que cria o Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social (FAS), I!' dí1 outras providências. (Projeto que 
se transformou na Lei n~ 6J68, de 9 de dezembro de 1974.) 

- N° 21/75 (n9 684f74, na origem), de 9 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 177 f14 (n9' 2.322-
B/74, na Casa de origem). que concede pensão especial a José 
Carlos Tedesco. (Projeto que se transformou na lei n~ 6.169, de 9 
de dezembro de 1974.) 

- NY 22/75 (n9 685/74;, na origem), de 9 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n~' 151 f74 (n9 2.356-
B/74, na Casa de origem), que autodz:a o Poder Executivo a 
abrir ao Ministério da Justiça, em favor do Conselho Administra­
tivo de Defesa Econômica. o crédito especial de CrS 10.200,00 
para o fim que especifica. {Projeto que se transformou na Lei n9 

6.170. de 9 de dezembro de 1974.) 

- N" 23/75 (n"' 687 j74, na origem), de 9 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei dí:l Câm<~ra n9 152/74 (n~ 2.358-
B/74, na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Ministério da Agricultura, crédito especial até o limite 
de CrS 16.761.800,00 para o firn que especifica. (Projeto que se 
transformou na Lei n<;J6.172, de 9 de dezembro de 1974.) 

- N~> 24!75 (n"' 687-Af74, n<~ origem), de 9 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n"' 157/74 (n~> 2.32l­
Bj74, na C<1sa de origem). que dispõe sobre a aplicação do dis­
posto nos arti'gos 12. alínea a, e 339 do Código de Processo Penal 
Militar, nos casos de <tcidente de trânsito, e dá outras provi­
dências. (Projeto que se transformou na Lei n9 6.!74, de 9 de 
dezembro de 1974.) 

- N<? 25/75 (n"' 688j74, na origem), de 9 de dezémbro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9J74/74 (n9 2.372-
Bf74, na ·casa de origem}, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Ministério d<~s Comunicações o crédito especial de Cr$ 
J.OOO.OOO,OO para o fim que especifiCa. (Projeto que se trans­
formou na Lei nq 6.173, de 9 de dezembro de 1974.) 
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- N' 26(75 (n' 688-A/74, na origem), de 9 de.dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei n' 163j74-CQMPLE· 
MENTA R, (n'i' 69-B/74, na Casa de origem), que dâ nova tida.; 
ção ao artigo 11 do Decreto-lei nv 406, de 31 de dezembro de 
J 968, dispondo sobre isenção do imposto sobre serviço. (Projeto 
que se transformou na Lei Complementar n9 22, de 9 de dezem­
bro de 1974.) 

- N"' 27/75 (n'i' 691 f74, na origem), de 10 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n' 120/74 (n' 2.002-
B/74, na Casa de origem), que revoga as leis n's 1.386, de 18 de 
junho de 1951, e 2.186-A, de 13 de fevereiro de J954. (Projeto que 
se transformou na Lei n' 6.175, de lO de dezembro de 1974.) 

- N" 28/75 (n'i' 694/74, na origem), de I t de dezembro de 
1974, referente ao ~rojeto de Lei da Câniara nt>\15/74 (n'~' 2.374~ 
Bf74, na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a reali~ 
zar a subscrição de ações nos aumentos de capital da Companhia 
Brasileira de Alimentos, e dá outras provi4ências. (Projeto que se 
transformou na lei nt> 6.176, de li de dezembro de J974.) 

- Nt> 29j75 (n'~' 695/74, na orígem), de li de dezembio de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n"' 168(74 (n9 2-.373~ 
B/74, na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a 
abrír créditos suplementares ao Orçamento da União, aprovado 
pela Lei n"' 5.964, de lO de dezembro de 1973. (Projeto que se 
transformou na lei n9 6.177, de lt de dezembro de 1974.) 

- N9 30/75 (nt> 696/74, na origem), de i I de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei do Congresso Nadonal n'~' 13, 
de 1974, que estabelece acréscimo provisório dos beneficios da 
previdência social. (Projeto que se transformou na Lei n9 6.178, 
de n de dezembro de 1974.} 

- N9 31/75 (n9 697/74, na origem), de 11 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n"' 179/74 (n~> 2.340~ 
B/74, na Casa de origem), qOe institui amparo previdenciário 
para maiores de setenta anos de idade e para invâlidos, e dá ou~ 
tras providências. (Projeto que se transformou na Lei n9 6.179, de 
11 de dezembro de 1974.) 

- N9 32f75 {n9 698/74, na origem), de I J de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei fi9 12/74~CN, que mantém até 
31 de dezembro de 1983 o percentual a que se refere o artigo I~', 

item I, da Lei n<> 5.824, de J4 de novembro de 1972, e dá outras 
providências. (Projeto que se transformou na Lei nt> 6.180, de 11 
de dezembro de 1974.) 

- Nv 33/75 (n9 699/74, na origem), de 11 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n' 172/74 (n"' 2.319~ 
Bf14, na Casa de origem), que alt~ra o artigo 600 da Consolida~ 
çào das Leis do Trabalho, amplia a destinação do Fundo de 
Assistência ao Desempregado, e dá outras providências. (Projeto 
que se transformou na Lei n~> 6.181, de li de dezembro de 1974.) 

- N'~' 34(75 (nl' 700/74, na origem), de 11 de dezembro de 
I 974, referente ao Projeto de Lei n7 11 f74-CN, que fixa a retribui­
ção do Grupo~ Magistério, do Serviço Civil da União e das Au­
tarquias Federais, e dá outras providências. (Projeto que se trans~ 
formou na Lei n' 6. I 82, de 11 de dezembro de 1974.) 

- N>1 35/75 (nP 701/74, na origem), de 11 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9181j74 (n"'2.369-
Bj74, na Casa de origem), que dispõe sobre os Sistemas Estatisti~ 
cose Cartográfico Nacionais, e dâ outras providências. {Projeto 
que se transformou na Lei n96.183, de l J de dezembro de 1974,) 

- N9 36(75 (nl' 702/74, na origem), de 11 de dezembro de 
1974, referente ao Projelo de Lei da Câmara n"' 164/74 (n9 2.141~ 
C/74, na Casa de orígem), que dispõe sobre a integração de fun~ 
cionârios públicos nos quadros de sociedades de economia mista, 
empresas públicas e fundações resultantes de transformação de 

qrgãos da Administração Federal Direta e autarquias; revoga a 
Lei n' 5.927, de 11 de outubro de 1973, e dá outras providências. 
(Projeto que se transformou na Lei n' 6.184, de 11 de dezembro 
de 1974.) 

- N' 37(75 (n' 703/74, na origem), de 11 <!<dezembro de 
J974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n'~' 18.~/74 (n9 2.333· 
Bj74. na Casa de origem), que dispõe sobre os servidores públi­
cos civis da Administração Federal direta e autárquica, segundo 
a Ratureza juridica do vínçulo empregatício, e dá outras provi­
dências. (Projeto que se transformou na Lei 09 6.185, de lJ de 
dezembro de 1974.) 

-· N' 38/75 (nl' ?04/74, na origem), de 11 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei do Senado n' 64/73, que dispõe 
sob~f·.o fornecimento ou dlvulgação, pela Fundação Instituto 
Bràifteiro de Geografia e Estatística, aos Municípios 'Brasileiros 
interessados, dos dados demogrãficos necessários ao cumpri~ 
menta do§ 29 do art. 15 da Constituição Federal. (Projeto que se 
transformou na Lei n9 6.186, de 11 de dezembro de 1974.) 

- N9 39/15 (n" 709/74, na origem), de 17 de dezembro de 
1974, referente ao Projetode Lei do Senado n9.95J74-DF, que es~ 
tima a Receita e Fixa a Despesa do Distrito Federal para o Exer~ 
cicio Financeiro de 1975. (Projeto que se transformou na Lei n9 

6. 190, de 17 de dezembro de 1974.) 
- N9 40/75 (n9 710/14, qa origem), de 17 de dezembro de 

1974, referente ao Projeto de Lei do Senado n9 96f74~DF, que 
apiova o Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Fe~ 
deral para o triênio 1975/1977. (Projeto que se transforlll.ou na 
Lei n9 6.191, de 17 de dezenlbro de 1974,) 

- N9 4If75 (n9 711{74, na origem), de 19 de dezembro :te 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n" DJ/74 (n9 2.363~ 
Bf74, na Casa de origem), que dispõe sbbre restrições a brasi~ 
leiros naturalizados. e dá outras providências. (Projeto que se 
transformou na Lei n"' 6.192, d'e 19 de dezembro de 1974.) 

- N"' 42/15 (n9 7i3/74, na origem), de 19 de dezembro de 
1974, referente ao ProJeto de Lei da Câmara no J65/74 (n"'2.345~ 
B/74, na Casa de origem), que reajusta os vencimentos e salários 
dos servidores da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, e dâ 
outras providências. (Projeto que se tfansformou na Lei n9 6. 193, 
de 19 de dezembro de 1974.) 

- N9 43{75 (n• 714/74, na origem), de 19 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n' 184/74 (n"' 2.367-
Bj74, na Casa de origem), Que dispõe sobre Seguro Obrigatório 
de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via ter~ 
restre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. (Projeto 
que se transformou na Lei n9 6.194, de 19 de dezembro de 1974.) 

- N9 44f15 (nv 715f74, na origem), de 19 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Cânlara n' 185/14 (n9 2.384-
B/74, na Casa de origem), que atribui ao FUNRURAL a conces~ 
são de prestações por acidente do trabalho. (Projeto que se trans­
formou na Lei n' 6.195, de 19 de dezembro de 1974.) 

- N9 45!75 (n9 716/74, na origem), de 19 de dezembro de 
1974, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 176/74 (n" 2.134~ 
Af14, na Casa de origem), que altera o artigo 28 e o parâgrafo 
único do artigo 35 da Lei n9 5,682, de 21 de julho de 1971 (Lei 
Orgânica dos Partidos Políti<:os), e dá outras providências. (Pro~ 
jeto que se transformou na Lei n~' 6.196, de 19 de dezembro de 
1974.) 

- N946)75 (n9 Olj75, na origem), de 1 de janeiro de 1975, 
referente ao Projeto de Lei n' 182/74-COMPLEMENTAR (n"' 
32~8/74, na Casa de origem), que dispõe sobre os convênios para 
a concessão de isenções do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias, e dâ outras providências. (Projeto que 
se transformou na Lei n~ 24, de 7 de janeiro de 1975-COMPLE~ 
MENTAR). 

\ 
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Mensagens do Senhor Presidente da República 

ENCAMINHANDO À DELIBERAÇÃO DO SENADO FE­
DERAL O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

-Projeto de Lei do Senado fl"' 1/75-DF, que altera a deno­
minação da Central de Abastecimento de Brasília SjA -
CENABRA. 

SUBMETENDO AO SENADO A ESCOLHA DE NOME 
INDICADO PARA CARGO CUJO PROVIMENTO DE­
PENDE DE SUA PRlVIA AQUIESCENCIA: 

- N~> 51/75 (nQ 47f75, na origem), referente à escolha do 
Doutor Guido Fernando Mondin para exercer o cargo de Minis­
tro do Tribunal de Contas da União, na vaga decorrente da apo­
sentadoria do Ministro Victor Amaral Freire. 

1.1.1- Aviso do Ministro--Chefe do Gabinete Civil da Presi­
dência da República 

- NQ 041-SUPAR/75, encaminhando cópia dos esclareci­
mentos prestados, pelo Ministério da Saúde, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n~> 83/?3, de autoria do Sr. Senador Nelson Car­
neiro, que regulamenta o recànhecimento de teses, teorias, pes­
quisas ou descobertas científicas no campo da cancerologia e das 
doenças transmissíveis, hereditárias, contagiosas ou tida& como 
incuráveis. 

1.2.3- Oficios do Sr. )~'~Secretário da Câmara dos. Depu~ 
ta dos 

- N~> 565/74, de 9 de dezembro de 1974, encaminhando au­
tógrafo do Projeto de Lei da Câmara n9 88, de 1974 (nQ 2.024-
B/74, na Casa de origem), que dispõe sobre a obrigatoriedade da 
iodação do sal destinado ao consumo humano, seu controle 
pelos órgãos sanitários, e dá outras providências. (Projeto que se 
transformou na l.ei n'~ 6, 150, de 3 de dezembro de 1974.) 

- N~> 566/74, de 9 de dezembro de 1974, encaminhando au­
tógrafo do Projeto de Lei da Câmara o'~ 145, de 1974 (n"' 2.265· 
8 f74, na Casa de origem), que altera o artigo 51 da- Lei n~' 2.851, 
de 25 de agosto de 1956, que dispõe sobre a Organização Básica 
do Exército, e dá outras providências. (Projeto que se transfor­
mou na Lei n~' 6.148, de 2 de dezembro de 1974.) 

- N~' 567/74, de 13 de dezembro de 1974, encaminhando au­
tógrafo do Projeto de Lei da Câmara n~' 141, de 1974 {n~> 2.113-
CJ74, na Casa de origem), que dispõe sobre a formação de Ofi­
ciais Engenheiros para o Corpo de Oficiais da Aeronáutka, da 
Ativa, e dâ m::~tras providências. (ProjetO que se transformou na 

. Lei nY 6.165, de 9 de dezembro de 1974.) 
- N~ 568/74, de 13 de dezembro de 1974, encaminhando au­

tógrafo do Projeto de Lei da Câmara nY 167, de 1974 (n? 2.305-
B/74, na Casa de origem), que extingue o Departamento Na­
cional de Estradas de Ferro, e dâ outras providências. (Projeto 
que se transformou na Lei nq 6.171, de 9 de dezembro de 1974.) 

- N9 570/74, de 13 de dezembro de 1974, encaminhando au· 
tógrafo do Projeto-de Lei do Senado n~' 155, de 1974 (n~'2.371f74, 
na Câmara dos Deputados), que reajusta os vencimentos dos ser­
vidores do Senado Federal. e dá outras providências. (Projeto 
que se transformou na Lei, n<1 6. 156, de 5 de dezembro de 1974.) 

- N<.> 001/75, de 31 dejaneíro de 1975, encaminhando autó­
grafo do Projeto de Lei do Senado n"' 54, de 1974-COMPLE· 
MENTAR (n' 65-B/74-COMPLEMENTAR, na Câmara dos 
Deputados) que altera os artigos I~', 2~' e seus parágrafos, e 3'~ e 
seus incisos, da Le( Complementar n~' 2, de 29 de novembro de 
1967, que dispõe sobre a execução do disposto no artigo 16, § 2~', 
da Constituição Federal, relativamente à remuneração dos V e· 

r~adores. (Projeto que se transformou na Lei Complementar n'~ 
23, de 19 de dezembro de 1974.) 

- Nç 002/75, de 31 de janeiro de 1975, encaminhando autó­
grafo do Projeto de Lei da Câmara rt9 73/74 (n9 2.026--B/74, na 
Casa de origem), que retifica, sem ônus, a Lei n~ 5.964, de 1973, 
que estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1974. (Projeto que se transformou na Lei no 6.197, 
de 23 de dezembro de 1974.) 

1.2.4 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n"~ 2j75, de autoria do Sr. Sena­
dor Mauro Benevides, que revoga a Leí n9 5.453, de 14 de junho 
de 1968, que instituiu o sistema de sublegenda partidária. 

-Projeto de Lei do Senado n'l 3(75, de.. autoria do Sr. Se-
nador José Sarney, que dispõe sobre o acesso de mercado-rias 
brasileiras a mercados estrangeiros. 

-Projeto de Resolução n'~ l/75, apresentado pelo Sr. Se­
nador ltamar Franco, que imprime nova redação ao art. 76 do 
Regimento Interno, e adita-lhe parágrafo visando permitir que o 
Presidente constitua, durante os períodos de recesso do Congres­
so Nacional, Comissões Especiais Internas e Externas. 

l.l.S - Requerimentos 

- N'~ 2f75, subscrito pelos Srs. Senadores Vasco~ce\os Tor· 
res e Ruy Carneiro, de transcrição, nos Anais do Senado, do dis­
curso proferido pelo Senhor Presidente da República, quando da 
visita a Sua Excelência, em 20 de fevereiro de 1975, dos Srs. Go­
vernadores eleitos, publicado no Jornal do Brasil de 21-2-75. 

- N~' 3/75, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
de transcrição, nos Anais do Senado, da Ordern do Dia do Sr. Mi­
nistro do Exército, General Sílvio Frota, alusiva à PflSsagem do 
309 aniversário das vitórias da Força Expedicionária Brasileira 
na ltália, e publícada no Jornal do Brasil em 21-2~ 75. 

- N9 4f75, apresentado.pelo Sr. Senador Itamar Franco, de 
transcrição, nos Anais do Senado, do discurso proferido pelo 
Juiz Carlos Mario Ve\loso, por ocasião da diplomação de S. E~• 
junto ao TRE de Minas Gerais. 

- NQ 5/75, de autor-ia do Srs. Senadores Benjamim Farah e 
Ruy Carneiro, solicitando um voto de louvor e congratulações 
ao jornal O Estado de S. Paulo, pelo transcurso do I~' centenário 
de sua fundação. 

1.2.6- Comunicações da Presidência 

-RECEBIMENTO DAS SEGUINTES MENSAGENS, 
PELAS QUAIS O SENHOR PRESIDENTE DA REPOBL/CA 
SUBMETE AO SENADO PROPOSTAS DO SR. MINISTRO 
DA FAZENDA PARA QUE SEJA LEVANTADA A PR0/81-
ÇÀO CONTIDA NA RESOLUÇÀO N•58/68.do SENADO, 

- N'~ 48/75 (n928j75, na origem), de 19-2-75, a fim de que o 
Governo do Estado de Minas Gerais possa elevar para CrS 
2.040.200.000,00 (dois bilhões, quarenta milhões e duzentos mil 
cruzeiros), o montante de sua divida interna consolidada, a fim 
de regularizar o seu limite de endividamento, permitindo a colo­
cação de CrS 560.000.000,00 (quinhentos e sessenta miJhões de 
cruzeiros) em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Estadual. 

- N~' 49f75 (n~' 29 j75, na origem), de 19-2-75, a fim de que o 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul possa elevar em CrS 
150.000.000,00 (cento e cinqUenta milhões de cruzeiros). o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

- N~' 50(75 (n" 39/75, na origem), de 26-2-75, a fim de que a 
Prefeitura Municipal de Santa Bãrbara do Sul (RS) possa fixar 
em Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) o limite de sua dívi­
da consolidada, para contratar empréstimo junto à Caixa Econd-
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mica Estadual do Rio Grande do Sul, de igual valor, destinado à 
co~strução de um Centro Administrativo. 

-ENCAMINHAMENTO Ã COMISSÃO DE CONS­
TITU/ÇÀO E JUSTIÇA DO EXPEDIENTE RELATIVO AOS 
FATOS QUE ENVOLVERAM A PESSOA DO SENADOR 
WILSON CAMPOS, A FIM DE ABRIR OPORTUNIDADE 
REGIMENTAL PARA O SEU DEVIDO ESCLARECIMENTO. 

'__RECEBIMENTO, DURANTE O RECESSO PARLA­
MENTAR, DAS SEGUINTES COMUNICAÇOES: 

- Do Senhor Senador Wilson Gonçalves, Presidente do 
Grupo Brasileiro do Parlamento Latino-Americano, referente à 
indicação dos Senhores Senadores Alexandre Costa, Franco 
Montoro, Lenoir Vargas, Renato Franco e do próprio Senador, 
Presidente do Grupo, para comporem a representação do Brasil 
à VH Assembléia Ordinâria do Parlamento latino-Americano, 
realizado no mês de fevereiro, na Cidade de Caracas, Venezuela. 

- Do Senhor Senador Tarso Dutra, Presidente do Grupo 
Brasileiro da União [nterpar!amentar, referente à indicação do 
Senhor Senador Lourival Baptista para comparecer à 2• Confe­
rência lnterparlamentar sobre a Cooperação e Seguridade Euro­
péias, realizada no período de 31 de janeiro a 6 de fevereiro do 
ano em curso, em Belgrado, Iugoslávia. 

- Do Senhor Senador Orlando Zancaner, Presidente da 
Associação lnterparlamentar de Turismo, referente ao seu com­
parecimento à Sessão Preparatória da Assembléia-Geral daquela 
Associação, realizada em Paris, França, no mês de fevereiro do 
ano em curso. 

- Do Senhor Senador ltalívio Coelho, referente ao seu com· 
parecimento, por indicação do Presidente da Associação Inter­
parlamentar de Turismo, ao 99 Congresso Internacional de Tu· 
rismo, a realizar-se em Berlim, Alemanha, no período de l~ a 9 
do corrente. 

-Dos Senhores Senadores Saldanha Derz1 e Milton~ 
bral, que se ausentariam do Pafs para breve v1agem ao estran­
geiro. 

-CONVOCAÇÃO DE SESSÀO DO CONGRESSO NA­
CIONAL A REALIZAR-SE HOJE, ÀS 18 HORAS E 45 MI­
NUTOS, DESTINADA À LEITURA DE.MENSAGEM.PRESI­
DENC/AL. 

1.2.7- Discursos do Ex~iente 

SENADORES FRANCO MONTORO e PETRON/0 
PORTELLA, como Lideres- PrincípioS que nortearão a ação fi­
losófico-partidária, respectivamente, do MDB e da ARENA, na 
presente sessão legislativa. 

1.3- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI-. 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- DISCURSO PROFERIDO EM SESSÃO ANTERIOR 

- Do Senador Dinarte Mariz, pronunciado na sessão de 
29-11-74. 

3- ATOS DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

4- INSTITUTO DE PREVJDtNCIA DOS CONGRES· 
SISTAS 

-Ato do Presidente do lPC. 
-Balancete do Ativo e Passivo em 31 de dezembro de 1974. 
-Demonstração da conta "Receita e Despesa" do mês de 

dezembro de 1974. 
- Balancete acumulado de 1-4-74 a 31·12-74. 
- Balancete acumulado de 1-4-74 a 3 1-l-75. 
-Balancete do Ativo e Passívo em 3t de janeiro de 1975. 
-Demonstração da Conta "Receita e Despesa" do mês de 

janeiro de 1975, 

5- MESA DIRIITORA 

ATA DA 1•SESSÃO, EM3DEMARÇO DE 1975 
1' Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRES!Df!:NCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às \4 horas e 30 minutos, acham-se presentes os .srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita - Evandro Carreira -
José Esteves - José lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas Passa­
rinho - Renato Franco -Alexandre Costa - Henrique de La 
Rocque- José Sarney- Fausto Castelo-Branco- Helvídio Nunes 
- Petrónio Portella- Mauro BeneVides- Virgílio Távora- Wil~ 

son Gonçalves- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Jessé Freire­
Milton Cabral- Ruy Carneiro- Marcos Freire- Wilson Campos 
- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Augus~ 

to Franco - Gi!van Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dias -
Luiz Viana- Ruy Santos- Dirceu Cardoso- Euríco Rezende­
Roberto Saturnino- Vasconcelos Torres -_Benjamim Farah­
Danton Jobim- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema -Itamar 
Franco- Magalhães Pinto- Franco Montoro- Orestes Quêrcia 
- Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Osires Teixeira - Men­
des Canale- Leite Cha\·es- Mattos Leão- Lenoi[ Vargas·- Da­
niel Krieger- Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDEN.TE {Magalhães Pinto) -A lista de presença 
acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro abe.rta a sessão. 

O Sr. /"'~Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento lle remessa de autógraCos de I>Kretos 
Legislativos: 

N"' 01/75 (n'~~ 666/74, na origem), de 5 de dezembro de 1974, re­
ferente ao Decreto Legislativo o9 90, de 1974, que aprova o texto da 
Convenção destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a 
Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, firmada entre 
a República Federativa do Brasil e o Reino da Dinamarca, em 
Copenhague, a 27 de agosto de 1974. 

N9 02/75 (n9 689/74, na origem), de lO de dezembro de 1974, re~ 
ferente ao Decreto Legislativo n~' 97, de 1974, que aprova o tex.to do 
Acordo Básico de Cooperação Técnica e Cientffica entre a Repúblicá 
Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, firmado em 
Brasília, a 24 de julho de 1974. · 

N' 03/75 (n'~~692/74, na origem), de ll de dezembro de l974, re~ 
ferente a? Decreto Legislativo n~' 93, de 1974, que aprova o tex.to do 
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Convênio sobre Transportes Marítimos, assinado entre a República 
Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, em Brasnia, a 
24 de julho de 1974. 

NY 04/75 (n9 693/74, na origem), de ll de dezembro de 1974, 
referente ao Decreto Legislativo n? 94, de 1974, que aprova o texto 
da Convenção de Berna para a Proteção das Obras Literâdas e 
Artísticas. conforme revista em Paris, a 24 de julho de 1971. 

N9 05/15 (n9 717/74, na origem), de 19 de dezembro de 1974, re· 
ferente ao Decreto Legislativo n9 95, de 1974, que aprova os textos 
du Constituição da União Postal das Américas e Es?anha (UPAE), 
da Convenção da UPAE e respectivo Protocolo Final, do Acordo 
sobre Encomendas Postais e respectivo Protocolo Final e do Regu­
lamento Geral da União Postal das Américas e Espanha, assinados 
em Santiago do Chile, durante o X Congresso da União Postal das 
Américas e Espanha, realizado em novemDro de 1971. 

.N"' 06/75 (n? 718/74, na origem), de 19 de dezembro de 1974, re~ 
fertote ao Decreto legislativo n"' 92, de l974, que aprova o Decreto· 
Jeí n1' 1.348, de 24 de outubro de 1974, que reajusta os vencimentos e 
salários dos servidores do POder Executivo, dos membros da 
M~gistratura e do Tribunal de Contas da União, e dá outras prüvi· 
dênclas. 

De ax,radecimeoto de comunicaçio refereate a escolha de DOIIles 

indicados 
1 
para cargos cujos provimentos dependem de prévia aoto­

rizaçio do Senado Federal~ 

N9 01f75 (n9 667/74, o a origem), de 5 de dezembro de 1974, refe­
rente a escotha do Senhor Sérgio Armando Frazão, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira: de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Governo da Espanha. 

N 9 08f75 (n9 690/74, na origem), de 10 de dezembro de: l974, re­
ferente a escolha dos nomes dos Senhores André Teixeira de Mesqui· 
ta, Geraldo de Carvalho Silos, Aluizio Napoleão de Freitas Rêgo, 
Lauro Escorei Rodrigues de Moraes, Manoel Antônio Maria de 
Pimentel Brandão e Franch Henri Teíxeira de Mesquita, para 
exercerem as funções de Embaixadores do Brasil junto à República 
da Áustria, ao Canadá, à República Popular da China, aos Estados 
Unidos Mexicanos, ao Reíno da Suécia e a Maurício, respectivamen­
te. 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sandonados: 

NY()9f75 (n9 668/74, na origem), de OS de dezembro de 1974, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n9 166/74 (n9 2.370f74, na Casa 
de origem), que reajusta os vencimentos dos servidores da Câmara 
dos Deputados, e dá outras providên<::ias. (Projeto que se trans­
formou na Lei nY 6. I 55, de 5 de dezCmbro de 1974). 

Nq l0j75 (n? 670/74, na origem), de 05 de dezembro de l974, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n9 158f74 (n9 2.232·8/74, na 
Casa de origem), que concede pensão especial a José Fernandes da 
Luz. {Projeto que se transformou na Lei n9 6.157, de 5 de dezembro 
de !974). 

N~> 11(75 (n9 671 f14, na origem), de 05 de dezembro de 1974, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n.,. 162/74 (n"' 2.357-8(74, na 
Casa de origem), que reorganiza os Quadros de Oficíals Auxiliares 
da Marinha, e dá outras providências. (Projeto -que se transformou 
na Lei n9 6.158, de 5 de dezembro de 1974). 

N' l2f75 (n'~ 673/74, na origem), de 06 de dezembro de 1974, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara nY 159f74 (n~' 2.338-Bf74, na 
Casa de origem), que altera dispositivos da Lei n\15.919, de 17 de se­
tembro de 1973, que autorizou a constituição da SIDERBRÁS, e dê. 
outras providências. (Projeto que se transftJrmou na Lei n' 6.lS9, de 
Q de dezembro de 1974). 

N~> 13/75 (nl:' 674/74, na origem), de 06 de dezembro de 1974, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câm~~;ra n9 160/74 (n' 2.352-B/74, na 
Casa de origem), que acre.scenta parágrafo ao Artigo 9'1 da Lei n9 
4·,519, de 2 de dezembro de 1964. que "dispõe sobre a liquidação, por' 
acordo, das desapropriações efetuadas· no Nordeste, e dá outras pro-

vidi:nc1as. (Projeto que se transformou na Lei n' 6.160, de 6 de 
detembro de I 974). 

N"' l4J7 5 (n9 675/74, na origem), de 6 de dezembro de 1974 refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara n? 153j74(n9 2.361-B/74, na Casa 
de origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do 
Trabt~lho, em favor .do Tribunal Reg~onal do Trabalho, da 3• 
Região, o crédito especial de CrS 550.000,00 para o fim que especifi­

. ca. (Projeto que se transformou na Lei o9 6.161, de 6 de dezembro de. 
1974.) 

N~> 15/75 (n? 676/74, na origem), de 6 de dezembro de 1974, refe~ 
rente ao Projeto de lei do Senado n9 l42/74-DF, que dispõe sobre a 
integração de funcionários públicos do Distrito Federal nos quadros 
de pessoal dos órgãos relativamente autônomos, autarquia, empre~ 
sas públicas, sociedades de economia mista e fundações, e dâ outras 
providências. (Projeto que se transfonpou na Lei n• 6.162, de 6 de 
dezembro de 1974.) 

N" l6j75 (nv 677 j74, na origem), de 6 de dezembro de 1974, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara fi9 155/74 (n' 2.366-B/74, na Casa 
de origem). que autoriza o '>oder Executivo a abrir ao Ministério da 
Saúde, em favor das Delegacias Federais de Saúde, o crédito especial 
de Cr$ 1.800.000,00. (Projeto que se transformou na Lei n~ 6.163, de 
6 de dezembro de 1974.) 

NQ t7f75 (n? 6?8j74, na origem), de 6 de dezembro de 1974, refe· 
rente ao Projeto de Lei da Câmara n? 161 f74 (n9 2.353-Bj74, na Casa 
de origem), que dispõe sobre a transferência da propriedade de bens 
imóveis do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo 
(SERFHAÜ}, c dà outras providências. (Projeto que se transformou 
na. Lei nv 6.164, de 6 de. dezembro de 1974.) 

· Nv !8/75 (nY 68 l/74, na origem), de 9 de dezembro de 1974, refe­
rerite ao Projeto de lei da Câmara n? 156/74 (nv 2.318-Bf74, na Casa 
de origem), que autoriza a doação de terreno sítuad() no Rio de 
Janeiro, Estado da Guanabara, de propriedade óo Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Êstado (JPASE). (Proje~ 
to que se transfomwu na Lei n9 6, f66, de 9 de dezembro de l974.) 

Nv 19f75 (n9 682/74, na origem), de 9 de dezembro de 1974, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara n? l54j74 (n9' 2.365-8/74, na Casa 
de origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do Disl 
lrito Federal e dos Territórios, em favor do Juizado de Menores, o 
crêdito especial de Cri 235.000,00 para o fim que especifica. (Proje~ 
to que se transformou na lei n'~ 6.167, de 9 de dei:embro de 1,974). 

N9 l.Of7S (n"' 683j74, na origem), de 9 de dezembro de 1974, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara n9 178/74 (n' 2.399-B/74, na Casa 
de origem), que cria o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
(FAS), e dá outrl.is providências. {Projeto que se transformou na lei 
n96,168, de9-dedezembrode 1974.) 

NQ l.l/75 (n"' 684/74, na origem), de9 de dezembro de 1974, refe­
reOJe ao Projeto de Lei da Câmara n?177j74 (n9 2.322-B/74, na Casa 
de origem), que concede pensão especial a José Carlos Tedesco. 
(Projeto que se transformou na Lei n9 6.l69, de 9 de dezembro de 
1974.) 

Nq 22/75 (nq 685/74, na origem), de 9 de dezembro de 1974, refe­
rente ao Projeto de lei da Câmara n~> I 51/74 (n9 2.3S6-Bj74, na Casa 
de origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da 
Justiça, em favor do Conselho Administrativo de Defesa Econômica1 

o crédito especial de CrS 10.200,00, para o fim que especifica. 
(Projeto que se transformou na lei n9 6.l70, de 9 de dezembro de 
1974.) 

N~> 23/75 (n? 687 j74, na origem), de 9 de dezembro de 1974, refe­
rente ao Projeto de Lei da Câmara n9 152/74 (n9 2 .. 358-Sj74, na Casa 
de origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da 
Agricultura, crédito especial até o limite de CrS 16.761.800,00, para 
o fim que especifica. (Projeto que se transformou na Lei nq 6.172, d~ 

. 9 de dezembro de 1974.) 
NY 24/75 (n9 687-A/74, na origem), de 9 de dezembro de J974, 

referente ao Projeto de Lei da Câmara fi9 157/74 (nl:' 2.321~8/74, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a aplicação do disposto nos. Arti-
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gos 12, alínea a, e 339 do Código de Processo Penal Militar, nos ca~ 
sos de acidente de trânsito, e dá outras pro~idêricias. (Projeto que se 
transformou na Lei n9 6.174, de 9 de dezembro de 1974.) 

N9 25/75 {nt? 688}74, na origem), de 9 de dezembro de 1974, refe~ 
rente ao Projeto de Lei da Câmara n9l74/74 (n9 2.372-B/?4, na Casa 
de origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério das 
Comunicações o crédito especial de CrS 3.000.000,00, para o fim 
que especifica. {Projeto que se transformou na Lei fi9 6.173, de 9 de 
dezembro de 1974.) 

N9 26/75 (n9 688-A/74, na origem), de 9 de dezembro de 1974, 
referente ao Projeto de Lei n9 163/74-Compiementar, (n9 69-B/74, 
na Casa de origem), que dá nova redação ao Artigo 11 do Decreto­
lei n<' 406. de Jl de dezembro de 1968, dispondo sobre isenção do im~ 
posto sobre serviço, {Projeto que se transformou na Lei Complemen­
tar n<' 22, de 9 de dezembro de 1974). ·· 

N9 27 j75 {n9 691/74, na origem), de 10 de dezembro de 1974, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n9 120(74 (n~> 2.002·8/74, na 
Casa de origem), que revoga as Leis n9s 1.386, de 18 de junho de 
1951, e 2.186-A, de 13 de fevereiro de 1954. (Projeto que se transfor­
mou na Lei n<' 6.175, de lO de dezembro de 1974). 

NY 28j75 (n9 694(74, na origem), de ll de dezembro de 1974, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n<' i75j74 (nll 2.374-B/74, na 
Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a realizar .!t subscri­
ção de ações nos aumentos de capital da Companhia Brasileira de 
Alimentos e dá outras providências. (Projeto que se transformou na 
Lei n9 6.176, de li de dezembro de 1974). 

N9 29(75 (n<' 695/74, na origem), de 11 de dezernbro de 1974, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmar.a n9 168j74 (n9 2.373-B/74, na 
Casa de origem), que autoriza o Poder EXecutivo a abrir crMitos su­
plementares ao Orçamento da União, aprovado pela Lei n~ 5.964, de 
lO de dezembro de 1973. (Projeto que se transformou na Lei 
n"' 6.177,delldedezembrodel974}. 

N9 30j75 (nY 696J74, na origem), de tI de dezembro de 1974, re. 
ferente ao Projeto de Lei do Congresso Nacional n~' 13, de 1974, que 
estabelece acréscimo provisório dos benefícios da previdência social. 
(Projeto que se transformou na Lei n"' 6J78, de 11 de dezembro de 
1974). 

N9 3 t (75 (n<' 697 j74, na origem), de 11 de dezembro de 1974, rt­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n9 J79j74 {n'il 2.340·Bf74, na 
Casa de origem), que institui amparo previdenciário para maiores de 
setenta anos de idade e para inválidos, e dá outras providências. (Pro­
jeto que se transformou na Lei n9 6. J 79, de li de dezembro de 1974). 

N9 32/75 {n9 698/74, na origem), de li de dezembro de 1974, re­
ferente ao Projeto de Lei n'il I2j74-CN, que mantêm até 31 de dezem­
bro de 1983 o percentual a que se refere o artigo ('f, item I, da Lei 
n9 5.824, de 14 de' novembro de 1972, e dá outras providências. 
(Projeto que se transformou na Lei n9 6.180, de 11 de dezembro de 
1974). 

N'>' 33j75 (n9 699/74, na origem), de 11 de dezembro de 1974, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n9 l72j74 {n9 2.319-B/14, na 
Casa de origem), que altera o Artigo 600 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, amplia a destinação do Fundo de Assistência ao 
Desempregado e dâ outras providências. (Projeto que se transfor· 
mau na Lei n9 6.181, de ll de dezembro de 1974). 

N'>' 34j75 (n9 700(74, na origem), de li de dezembro de 1974, re­
ferente ao Projeto de Lei nY 11/74-CN, que fixa a retribuição do 
Grupo-Magistério, do Serviço Civil da União e das Autarquias Fe­
derais, e dá outras providências. (Projeto que se transformou na Lei 
n? 6.1 82, de li de dezembro de 1974). 

N9 3Sf75 (n9 701(74, na origem), de ll de dezembro de 1974, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n9 l81j74 (n"' 2.369-B/74, na 
Casa de origem), que dispõe sobre os Sistemas Estatistico e Cartográ­
fico Nacionais, e dã outras providências. (Projeto que se transfor­
mou na Lei nQ 6.183, de li de dezembro de 1974}. 

N9 36(75 (nY 702/74, na orígeru), de J I de dezembro de 1974, re­
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n9 164(74 (n9 2.141-C/71, na 

'Casa de origem), que dispõe sobre a integração de funcionários públi· · 
cos nos quadros de sociedades de economia mista, empresas pUbli~ 
case fundações r~ultantes de transformação de órgàos da ~dninis· 
tração Federa] Direta e autarquias; revoga a Lei nY 5.927, <le H de 

i outubro de 1973, e dâ outras providências. (Projeto que se transfor-
, mou na Lei n'>' 6.184, de li de dezembro de 1974). 

N9 37j75 (n9 703j74, na orígem), de IJ de dezembro de 1974, re­
feret'lte ao Pr'ojeto de Lei da Câmara n" 183j74 (n9 2.333-Bj74, na 
Casa de origem), que dispõe sobre os servidores públicos civis da 
Administração Federal direta e autárquica, segundo a natureza 
juridica do vínculo empregatício. e dà outras providências. (Projeto 
que se transformou na: Lei n9 6.185, de ll de dezembro de 19?4), 

N9 38(75 (n<' 704j74, na origem), de 11 de dezembro de 1974, re­
ferente ao Projeto de Lei- do Senado n9 64/73, que dispõe sobre o 
fornecimento ou divulgação~ pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, aos Municípios brasileiros interessados, dos 
dados demográficos necessârios ao cumprimento do § 2' do Art. 15 
da Constituição Federal. (Projeto que se transformou na Lei 
n~' 6.186,dell dedezembrodel974). 

Nl' 39/75 (n9 709J74, na origem), de 17 de dezembro de J974, re· 
ferente ao Projeto de Lei do Senado n' 95/14-DF, que estima a RC<­
ceita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o Exercício F"inancei· 
rode t 975. (Projeto que se transformou nà Lei nY 6.190, de 11 de de· 
zetnbro de 1974). 

N9 40{15 (n9 710(74, na origem), de 17 de dezembro de 1974, re· 
ferente ao Projeto de Lei do Senado n9 96J74-DF, que aprova o 
Orçamento Plurianual de Investimentos do Distrito Federal para o 
triênio 1975/l-977. (Projeto que se transformou na Lei n"' 6.191, de 
17 de dezembro de 1974). 

N<' 41/75 (n971Jj74, na origem), de 19 de dezembro de J974, re-­
ferente ao Projeto de lei da Câmara nY 173/74 (n' 2.368·8(74, na Ca· 
sa de origem), que dispõe sobre restrições a brasileiros naturalizados, 
e dá outras providências. 
(Projeto que se transformou na Lei n9 6.192, de 19 de dezembro de 
1974.) . 

N9 42/75 (n9 7l3J74, na origem), de 19 de dezembro de 1974, re~ 
ferenteao Projeto de Lei da Câmara n"' 165(74 (n9 2.345-B/74, na ca. 
sa de origem), que reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, e dá outras providên· 
cias. (Projeto que se transformou na Lei nY 6.193, de 19 de dezembro 
de 1974.) 

N9 43(75 (f19 714/74, na origem), de 19de dezerubro de 1974, re. 
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n' 184/74 (n<~ 2.367-B/74, na Ca. 
sa de origem), que dispõe. sobre Seguro Obrigatório de Danos Pes. 
soais causados por veículos automotores de. via terrestre, ou por sua 
carga, a pessoas transportadas ou nào. 
(Proje!o que se transformou na Lei n9 6.194, de J9 de dezembro de 
1974.) 

N9 44/75 (nQ 715/74, na origem), de 19 de dezembro de 1974, re. 
ferente ao Projeto de Lei da Câm'ara n9185j74 (n"' 2.384-B/74, na Ca­
sa de origem), que atribui ao FUNRURAL a concessão de presta­
ções por acidente do trabalho. 
(Projeto que se transformou na Lei nY 6.195, de 19 de dezembro de 
1974.) 

N9 45f75 (tJ9 716/74, na origem);de 19 de dezetnbro de 1974, re. 
ferente ao Projeto de Lei da Câmara n9 176/74 (n' 2.134-A/74, na 
Casa de origem), que a\tera o Artigo 28 e o par.âgrafo único do Ar· 
tigo 35 da Lei n9 5 .682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Par­
tidos Políticos), e dá outras providências. 
(Projeto que se trànsformou na Lei fi9 6.196, de l9 de dezembro de 
1974). 

N? 46(75 (n9 01/75, na origem), de 1 de janeiro de 1975, re­
ferente <1;0 Projeto de Lei nY l82J74-COMPLEMENTAR (n9 32-
Bf74, na Casa de origem}, que dispõe sobre os conv~ni()s para a 
concessã() de isenções do imposto sobre operações relativas à circula· 
çào de mercadorias, e dá outras providências. (Projeto .que se trans­
formou na Lei n9 24, de 7 de janeiro de 1975-COMPLEMENTAR). 
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MENSAGEM 

DO SDVIIOR PRESIDENTE OA REPOBLICA, NOS SE· 
GU!NIES rtRMOS: 

MENSAGEM N• 47, DE 1975 
(n9 36/75, na origem) 

Excdentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos do artigo 51, combinado com o artigo 42, item V, da 
Constituição, tenho a honra de submeter à elevada deliberação de 
Vossas Er.ce!ênci<.~s, acompanhado de Exposição de MotiVQS do 
Senhor Governador do Dis.rito Federal, o anex.o projeto ;de lei que 
"altera a denominação <t.t Central de Abastecimento de Brasília S/ A 
-CENABRA". 

Brasília, em 20 de fevereiro de 1975.- Ernesto GeiSel. 

,Brasília, 29 de oovembro de 1974 
E.M.E. 
N' 22/74-GAG 

Excclentissimo Senhor 
General ERNESTO GEISEL 
Oignissimo Presidente da República Federativa do Brasil 
NESTA 

bcelenti~simo Senhor Presidente da República: 

O Governo do Distrito Federal foi autorizado, através da Lei n9 
5.69 J, de I O de agosto1 de 1971, a constituir uma sociedade de econo­
mia mista, sob' a forma de sociedade por ações, com a denominação 
de "Central de Abastecimento de Brasília S/ A- CENABRA", com 
o objetivo, dentre outros, de "participar dos planos e programas de 
abustecimento coordenados pelo Governo Federal e ao mesmo 
tempo promover e facilitar o intercâmbio com as demais Centrai_s de 
Abastecimento". 

Ao regulamentar o Sistema Nacional de Centrais de Abaste­
clmcnto de que trata a Leí nq 5.127, de 4 de novembro de 1971, o 
Decreto n" 70.502, de 11 de maio de 1972, estatteleceu em seu art.]\\', 
parágrafo único, textualmente: 

"As unidades integradas, para melhor adequação ao S~s~ 
lema c uniformidade administrativo-operacional, adotarão a 
denominação "Centrais de Abastecimento S.A.- CEASA", 
seguida da qualificação regional, estadual ou m~nícipal 

correspondente". 
Considerando que a denominação da entidade foi 

cOnferida por lei, e que somente outro instrumento de igual 
hierarquia poderá alterá-la, c ante o propósito da Administra­
ção do Distrito Federal de corrigir qualquer possivel dis­
torção para integrar, no todo, a referida sociedade no Siste~ 
ma Nacional de Centrais de Abastecimento, tenho a honra de 
submeter a Vossa Excelênbia, para apreciação do Senado 
Federal; nos termos do artigo J 7, § J9, combinado CQm o ar­
tigo 42, n.V., da Constituição Federal, o incluso anteprojeto 
de lei,, ·dispondo sobre alteração da denominação da Central 
de Abastecimento de Brasília S/ A- CENABRA. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência os 
protestos de minha maior estima e elevada consideração. -
Elmo Serejo Farias, Governador. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• l, DE 1975-DF 

Altera a denominaçio da Central de Abastecimento de 
BrasOia S/ A~ CENABRA. 

O Senado Federal decreta: 

ArL I~ A Central de Abastecimento de Brasília SJA­
CENABRA, constituída de conformidade com a Lei n11 

5.691. de 10 de agosto de 1971, passa a denominar-se Central 
de Abastecimento do Distrito Federal S/A- CEASA/DF. 

Art. 2~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
caçi:io, revogadas as disposições em contrârio. 

Brasilia, em de de 1975. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEJ N~> 5.691, de lO de agosto de t97l 

Autoriza o Governo do Distrito Federal a constltulr a 
'"Central de Abastecimento de BrasíUa S.A. 
CENABRA-'', e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Senado Federal decreta e eu· sanciono a seguin~ 

te Lei: 
Art. 1"' É o Governo do Distrito Federal autorizado a constituir 

uma sociedade de economia mista, sob a forma de sociedade por 
ações, denominada "Central de Abastecimento de Brasília S.A., que 
usará a sigl~ CENEBRA, com sede e foro em Brasília, Distrito 
Federal, podendo instalar t manter filiais, agências e representações 
onde convier. 

A_rt. 2.,.. A CENABRA, cuja duração ê por prazo indeter­
minado, terá por objeto: 

a) construir, instalar, explorar e administrar Centrais de AbAs­
tecimento destinadas a operar como um centro polarizador e coorde­
nador do abastecimento de gêneros alimentícios e íncentivador da 
produção agrícola; 

b) participar dos planos e programas de abastecimento coorde· 
nados pelo Governo Fed~ral e ao mesmo tempo promover e facilitar 
o inrercâmbio com as demais Centrais de Abastecimento; 

c) firmar convênios, acordos, contratos ou outros tipos de 
intercâmbio com pessoas fisicas ou jurídicas de direito público ou pri­
vado, nacionais ou estrangeiras, a fim de facilitar e ou participar de 
atividades destinadas á melhoria do abastecimento de produtos agrí~ 
colas; 

d) desenvolver, em caráter especial ou sistemático, estudos de 
natureza técnico-econômica capazes de fornecer base à melhoria, 
aperfeiçoamento e inovações dos processos e técnicas de comercia­
lização, com vlstas ao abastecimento de gêneros alimentícios. 

Art. 3~ O capital inicial mínimo da CENABRA será 
de CrS 20,000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), devendo o Distri­
to Federal subscrever 51% (cinqüenta e um por cento) do total das 
ações. 

§ I~' A sociedade terá participação acionária de usuários de seus 
serviços bem como do Governo Federal através da Companhia 
Brasileira de Alimentos, nos termos previstos nos Estatutos sociais 
daCENABRA. 

§ 2.,.. O capital da CENABRA poderá ser sucessivamente aumen­
tado, desde que o Distrito Federal mantenha sempre, no mínímc, a 
maioria de 51% (cinqüenta e um por cento) do total das ações. 

§ 3~ O Distrito Federal ou suas entidades de administração 
indireta realizarão o Capital subscrito em dinheiro, em bens ou 
outros valores suscetíveis de avaliação, pertinentes ao empreendi­
mento, facultado ao primeiro, a utilizaçào para esse fim, dos re­
cursos do Fundo criado pelo art. 209 do Decreto·lei n9 82, de 26 de 
dezembro de 1966. 

Art. 49 A CENABRA serâ administrada na forma estabeleci­
da por seus Estatutos. 

Art. 59 Os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e de 
outros órgãos da adininístraçào criados pelos Estatutos, assim como 
os empregados da CENABRA, ao assumirem as suas funções são 
obrigados a prestar. perante a sociedade, declaração de bens, anual­
mente renovada. 

Art. 6.,.. Ficam o Governo do Distrito Federal e a CENABRA, 
quando necessãrio à realização dos fins da sociedade, autorizados a 
contrair empréstimos e celebrar acordos, bem como aceitar auxflios, 
doações e contribuições. 
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Parágrafo único. Para a celebração dos a~rdos e financiamen­
tos externos haverâ, em cada caso, e nos termos da Constituição, au­
torização do Senado Federal. 

Art. 79 O regime juridico do pessoal da CENABRA ~ o da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 8~> Aplica-se à CENABRA, naquilo que não contrariar a 
presente lei, a lei das sociedades por ações. 

Art. lfi Esta lei entra em vigor 1}3 data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 10 de agosto de 1971; 1509 da Independência e 83" 
da República.- Emílio G. MédJcl. 

( Ãs Comüsõe.\' de- Constituirão e Jusriça e do DistFito Fe­
deral.) 

MENSAGEM 

DO SENHOR PRESIDENTE DA REPVBUCA, SUBME­
TENDO AO SENADO A ESCOLHA DE NOME INDICADO PA­
R.4 CARGO CUJO PROVIMENTO DEPENDE DE SUA PREVIA 
AQV!ESCENCIA 

MENSAGEM N•51, DE 1975 
(n'47(75, naorlaem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
Nos termos do artigo 42, item 111, e paràgrafo 39 do artigo 72, 

da Constituição, tenho a honra de submeter à consideração do Egré­
gio Senado Federal, o nome do Doutor Guido Fernando Mondin 
para exercer o çargo de Ministro do Tribunal de Contas da União, 
na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Victor Amaral 
Freire. 

Os méritos do Senhor Guido Fernando Mondin que me in­
duziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada funçAo, cons­
tam do anexo "Curriculum Vitae ... 

Brasília, em 28 de fevereiro de 1975.- EI'HI(o Gehel. 

"CURRICULUM VITAE" 

Nome: Guido Fernando Mondin 
Nasómento: 06 de maio de 1912 
Naturalidade: Porto Alegre- RS 
Nacionalidade: Brasileira 
Filiação: Guido Mondin 
Romana Ongaratto Mondin 
Cursos: 
-Colégio São João Batista de La Salle 
-Curso de Pintura- Escola de Belas Artes de Porto A.legre. 
-Guarda~ Livros pelo Instituto Israel Torres Barcelos, de Por~ 

to Alegre. 
-Contador- pela Escoia Técnica de Comércio, de Porto Ale­

g(e. 
- Bacharel em Ciências Políticas e Econômicas pela Faculdade 

de Ciências Políticas e Econômicas da Pontifícia Universidade Cató­
lica do Rio Grande do Sul. 

1- Advldades Prolisslonal.s: 

- Chefe de Contabilidade da Federação das Associações Ru~ 
rais do R.G.Sul (FARSUL). 

-Auditoria. 
- Professor de Contabilidade Geral. 
-Industrial. 
- Diretor de Empresa de Construções. 

11- Athidades Deconentes: 

- Membro do Conselho-da Federação das Associações Comet­
cíais do R.G.Sul. 

-Membro do Conselho Hidroviário (DEPREC) 
- Membro do Conselho Rodoviário (DAER do Rio Grande 

do Sul). 

111- Atldd"""' So<l•b • Colhd'al~: 

- Dirigenle Sindical Comerciário. , 
- Membro de Diretoria da Associação Riograndense de As-

sistência ao Tuberculoso Crônico. 
-Conselheiro da Socieclade Brasileira de Economia. 
~Presidente da Associação Riograndense de Artes Plásticas. 
-Presidente do Instituto Histórico e Geográfico do D.F. 
- Presidente da União dos Escoteiros do Brasil. 
-Conselheiro da Fundação Educacional do D.F. 
-Ocupante da Cadeira n" 4 da Academia Brasileira de Arte. 
-Membro da Academia de Letras da Fronteira Sudoeste RS. 
- Membro Corresp~ndente da Agrupacion C'tasicista de Artes 

y Letras- Madrid- Espanha. 
- Membro Correspondente do Instituto Americano de Cultura 

-Buenos Aires- Argentina. 
- Estagiário da Associação dos Diplomados da Escola Supe· 

rior de Guerra. 

IV- Dbtlnçlles: 

- Membro Honorário da Sociedade de Teatro - Pelotas -
RS. · 

- Sócio Benemérito da Sociedade Brasileira de Geografia. 
-Medalha do Sesquicentenário do Arquivo do Exército. 
-Honra ao Mérito do Instituto de Belas Artes do Rio Grande 

do Sul. 
- Doutor "Honoris Causa" da Faculdade Católica de Me·· 

dicina de Porto Alegre. . 
-Medalha Gratidão da Cidade de São Paulo. 
-Membro Honorário da União Nacional dos Fiscais Aduaneí· 

r os. 
-Sócio Honorário ou Benemêrito de dezenas de outras entida· 

des .culturais, assistenciais e esportivas. 
-Cidadão Honorário do Estado de West Virginia EE UU. 
- Comendador da Ordem do Mérito Mal~ José Pessoa. 
-Grande Oficial do Gran Ducado de Lu~emburgo, 
-Medalha "Mérito Tamandaré". 
- Comendador da Ordem do Mérito Aeronáutico. 
-Medalha do Pacificador. 

V- Missões no E.ttrangeJro: 

-Uruguai e Argentina- 1945- Missão Cultural. 
-Uruguai e Argentina- 1953 -Intercâmbio parlamentar. 
-Grécia- 1960- Delegado do Brasil à Conferência Interpar~ 

lamentar. 
-Iugoslávia- 1963- Idem, idem. 
- Tailândia - 1967 - Delegado do Brasil à Conferência de 

Governos Locais. 
-Estados Unidos- 1968 -Intercâmbio cultural. 
-Itália~ 1968- Missão culturaL 
-Uruguai, Argentina e Chile- 1969- Missão cultura·\. 
- Portuga~ Espanha, Itália, Alemanha, Holanda, Inglaterra e 

França- 1970- Missão cultural. 
-ltãlia- 1972- Delegado do Brasil à Conferência lnterpar· 

lamentar. 

VI- AdvktaftJ Públkas: 

-Presidente Municipal de Partido. 
-Presidente Regional de Partido. 
-Prefeito Municipal em ex.ercícío- Cax.ias do Sui-RS. 
- Deputad-o Estadual. 
-Deputado Federal. 
- Senador Federal (2 mandatos) - Membro das Comissões: 

Diretora, de Finanças, do Distrito Federal, de Legislação Social, de 
Constituição e Justiça e Relações Exteriores. 

-Vice~ Líder. 

(À Comissão de Finanças.) 

• 
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A VISO DO MINISTRO CHEFE 00 
GABINETE CIVIL DA PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA 
N"' 04l-SlJPARJ75, de 27 de fevereiro de 1975, encaminhando 

cópia dos esclarecimentos prestados, pelo Ministério da Saúde, sobre 
o Pi-ojeto de Lei do Senado nl' 83, de 1973, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que regulamenta o reconhetimento de teses, 
teorias, pesquisas ou descobertas científicas no campo da cancerolo­
gia e das doenças transmissíveis, hereditárias, contagiosas ou tidas 
como incuráveis. 

OFICIOS DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N~' 565/74, de 9 de dezembro de 1974, encaminhando autógrafo 
do PrÓjeto de Lei da Câmara o~> 88, de 1974 {n"' 2.024-B/74, na Casa 
de origem), q\le dispõe sobre a obrigatoriedade da iodação do sal 
destinado ao consumo humano, seu controle pelos órgãos sanitários 
e dá outras providências. (Projeto que se transformou na Lei n9 

6.150, de 3 de dezembro de I 974.) 
N"' 566f74, de 9 de dezembro de [974, encaminhando autógrafo 

, do Projeto de Lei da Câmara n~" 145, de \974 (nl' 2.26S·BJ74, na Casa 
de origem), que altera o Artigo 5 i da Lei n~" 2.851, de 2S de agosto de 
1956, que dispõe sobre a Órganização Básica do Exército, e dá outras 
providências. (Projeto que se transformou na Lei n9 6.148, de 2. de 
dezembro de 1974.) 

N~" 567/74, de 13 de dez:embro de 1974, encaminhando autó· 
grafo do Projeto de Lei da Câmara n~" 141, de 1974 (n"' 2.II3-Cf74, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a formação de Oficiais Enge· 
nheiros para o Corpo de Oficiais da Aeronáutica, da Ativa, e dá 
outras providências, (Projeto que se transformou na Lei n~' 6.165, de 

9 de dezembro de 1974.) 
N'~ 568(74, de 13 de dezembro de {974, encaminhando autógra· 

fo do Projeto de lei da Câmara n(> 167, de 1974 (n11 2.305~8/74, na 
Casa de origem), que extingue o Departamento Nacional de Estra· 
das de Ferro e dá outras providências. (Projeto que se transformou 
na Lei n~" 6.171, de 9 de dezembro de 1974.) 

N~> 570/74, de 13 de dez.embro de l974, encaminhando autó­
grafo do Projeto de Lei sfo Senado n" 155, de 1974 (n\" 2.371(74, na 
Câmara dos Deputados), que reajusta os vencimentos dos servidores 
do Senado Federal e dá outras providências, (Projeto que se transfor­
mou na Lei n9 6.156, de 5 de dezembro de 1974.) 

N"' 001/75, de 31 de janeiro de 1975, (.nca,minhando autógrafo 
do Projeto de Lei do Senado n"' 54, de 1974-Complementar (n9 65-
B/}4, Complementar, na Câmara dos Deputados) que altera os Arti­
gos. 1"'. 29 e seus parágrafos, e 3~> e seus incisos, da Lei Complementar 
n"' 2, de 29 de novembro de 1967, que dispõ~ sobre a. ex.ecuçào do dis­
posto no Artigo J 6, § 2~', da Constituição Federal, relativamente à re· 
muneração dos Vereadores. (Projeto que se transformou na Lei Com­
plementar nq 23, de 19 de dezembro de 1914). 

N<1 002j75, de 31 de janeiro de 1975, encaminhando autógrafo 
do Projeto de Lei da Câmara n~> 73(74 (n9 2.026-B/74, na Casa de 
origem), que retifica, sem ônus, a Lei n9 5.964, de 1973, que estinw a 
Receita e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 
I 974. (Projeto que. se transformou na Lei n9 6.197, de 23 de dezetnbro 
de 1974.) 

O SR. PRESJDENTE (Maaalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. }\"­
Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADON• 2, DE 19'15 

kel'oca • Lei n~"" 5.453, de 14 de jDnbo de 1968, que lnstl~ 
tituiu o sistema de subteaebtla partid,ria. 

O Congr~sso Nacional de<::reta: 
Art. l <1 ~ revogada a Lei n" 5.453, de 14 de junho de l968, 

imaituidora do sistema de sublegendas nas eleições para Governador 
e Prefeito Municipal. 

Art. 2"' Esta lei entrará ern vigor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrârio. 

Justificaçlo 

Com a edição do Ato Institucional n~> 2, a vida partidária do 
País experimentou radicais transformações, sobretudo pela extinção 
das antigas agremiações e o surgimento de outras, nos moldes 
preconizados pela legislação revolucionária. 

Pretendeu-se, ~r~ças à fórmula artificiosa da Sublegenda, que, 
sob uma mesma bandeira, fossem aglutinados adeptos dos partidos 
anteriormente existentes, até que se normalizasse a estrutura político­
partidária do País. 

Decorridos, porém, quase dez anos da extinção dos velhos parti­
dos, ainda permanece em plena vigência a Sublegenda- responsável 
pela desagregação das hastes partidárias, uma vez que, a cada opor­
tunidade de confronto eleitoral, correligionários se digladiam, com 
amparo em diploma legal vigorante. 

Na legislatura passada, foi tentada, por iniciativa de senadores e 
deputados, a revogação da Lei n"' 5.453, de \4 de junho de 1968, insti~ 
tuidora do si:.tema de Sublegenda para a eleição de Governador e 
Prefeito Municipal. 

As proposições apresentadas com esse objetivo não lograram 
aprovação no Congresso Nacional, permanecendo inalterada a te~ 
gislaçào pertínente à matéria. 

Com a realização, em 1976, de eleições municipais, torna-se 
necessária, para resguardo da unidai1e partidária, a revogação da lei 
supra-referenciada - defendida, hoje, nao apenas pelos dirigentes 
do Movimento Democrático Brasileiro, mas, igualmente, por vultos 
preeminentes da Aliança Renovadora Nacional. 

Ainda agora, quando do recente Encontro de Governadores elei· 
tos, vozes autorizadas como a dos senhores Sinva} Guazelli c Garcia 
Neto, escolhidos para governar o Rio Grande do Sul e Mato Grosso, 
respectivamente, fizeram-se ouvir contra a existência da Sub legenda, 
apontando-a como altamente prejudicial à harmonia do grêmio 
situacionista. 

É de esperar, por isso, que, com razoâve1 antecipação do próxi· 
mo pleito, seja modificada a legislação eleitoral, suprimindo-se a fi. 
gura da Sublegenda, malsinada publicamente por arenistas e 
emedebistas. 

Confio em que a presente proposição, em conseqüência da nova 
realidade polítíca brasileira, venha a ser acolhida pela maioria dos se­
nhores congressistas. 

Sala das Sessões, em 3 de março de 1975.- Mauro Benel'ides. 

LEGISLA ÇÀ O CITADA 

LEI N' 5.453, DE 14 DE JUNHO DE 1968 

Institui o sistema de sublegendts, e dll outras pro"idênda!. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art. !9 Os Partídos Jlolíticos poderão instituir, na forma pre­
vista nesta lei, atê três sublegendas nas eleições para Governador e 
Prefeito. 

Parágrafo único. Consideram-se sublegendas listas autônomas 
de candidatos cQncorrendo à mesma eleição dentro da organização 
partidária registrada na forma da lei. 

Arl. 29- A instituição de sublegendas será concedida pela respec­
·nVa convenção partidária estadual ou municipal, dentro de 180 
(cento e oitenta) dias anteriores à data fixada para as eleições. 

Parágrafo único. Cada sublegenda será qualificada pela 
denominação de Partido, seguida dos números 1 a 3, na ordem 
decrescente do5 votos com que foram instituídas na convenção, 
l)avendo sorteio em caso de empate. . 

Art. 3" As convenções a que se refere o artigo anterior serão 
·realizadas sob a presidência respectivamente do Juiz do Tribunal Re-
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gional Eleitoral, do Juiz Eleitoral da Zona ou de representante indi­
cado pela Justiça Eleitoral. 

f"..:.r~gro:.fu (miro. !"ic~-~a rwnii!O serão indicados candidatos a 
Governador e Prefeito, obedecidas as seguintes normas: 

a) presença de mais da metade dos conveq:cjonais; 
b) número min.ímo de lO% dos convencionais para aquelas indi­

cações; 
c) votação secreta e uninominal. 
Art. 49 Submetidos os nomes indicados ao escrutínio secreto, 

serão considerados candidatos do Partido em sublegendas os 3 {três) 
mais votados, desde que haja obtido, cada qual deles, o mínimo de 
20% (vinte por cento) dos votos dos convencionais. 

§f \I Escolhidos os 3 (três) candidatos mais votados, os subscrito­
res da indicação de cada qual deles (art. )f, § Jt, item b) serão 
considerados instituidores da sublegenda para todos os efeitos da Jei. 

§ 2f Para efeito da escolha dos candidatos à eleição pro­
porcional serão atribuídos, a cada sublegenda que se organizar, o 
número de lugares que guarda a mesma proporçilo verificada na 
votação obtida por cada uma delas (art. 7'). 

§ 3t Todas as deliberações das convenções partidárias, para 
escolha de candidatos e instituição de sublcgendas, deverilo constar 
de ata circunstanciada para os fins de direito. 

Art. 5f A convenção para a escolha dos candidatos será 
reali.lada no mãx.imo, atê 60 (sessenta) dias antes do término do 
prazo para o seu registro perante a Justi~a Eleitora1. 

§ (f As convenções serão constituídas na forma prevista na 
Lei Orgânica dos Partidos Políticos (Lei nt 4.740, de 15 de julho de 
1965). 

§ 2'~' No caso dos artigos 18 e 19, o prazo serâ o de até 30 dias 
antes do pleito. 

Art. 6'~' Quando da eleição dos delegados à Convenção Na­
cional ou Regional verificar-se a existência de 20% {vinte por cento) 
no mínimo, de opiniões divergentes no órgão incumbido da escolha, 
distribuir-se-á o número de delegados por critério proporcional, sem­
pre que numericamente possível, entre as diversas correntes. 

Parágrafo único. O princípio da proporcionalidade estabeleci­
do neste arligo será observado na eleição para a composição dos 
Diretórios Municipais, Regionais e Nacional e das chapas às eleições 
proporcionais. 

Art. 7'~' Nas eleições para a Câmara dos Deputados, As­
sembléias Legislativas e Câmaras Municipais, cada Partido poderá 
registrar tantos candidatos quanto os lugares a preencher, mais 100%. 

§ I"' Havendo sublegendas nos termos do art. 1'~', cada uma 
concorrerá pela legenda do Partido, nas eleições para Câmara Fe­
deral, Assembléia Legislativa e Câmara de Vereadores, com um 
número de candidatos proporcional aos votos recebidos na Conven­
ção e o acréscimo previsto neste artigo serã distribuído entre elas, 
ainda proporcionalmente, cabendo a sobra,. se houver a subte..senda 
n'~'l. 

9 2'~' t lícito a qualquer das subJegendas não concorrer com o 
total dos candidatos a que tem direito, nos têrmos do parâgrafo ante­
rior, podendo reduzir o número de seus candidatos, conforme for de 
sua conveniência. 

Art. 8'~' O registro de candidatos do Partido, incluindo as 
sublegendas se houver, será requerido pelo Presidente do Diretório 
Estadual ou Municipal, na forma da lei e das Instruções da Justiça 
Eleitoral. 

§ J9 Sob pena de perda do cargo, o Presidente do Diretório é 
obrigado a fornecer aos instituidores de sublegendas ou a seu 
representante, cópia autêntica da ata a que se refere o parágrafo 
terceiro do art. 49. Em caso de recusa do Presidente, apresentado o 
requerimento do registro, com essa alegação, a autoridade eleitoral 
competente requisitará cópia da ata da convenç:?Jo para instruir e 
processo. 

§ 29 Na hipótese do parágcafo anterior, o prazo para registro 
de candidatos ficará dilatado de dez (lO) dias. 

Art. 99 No pedido de registro de ()andidatos sef'ão indicados 
até sCis (6) Delegados Especiais em número .igual para oaãa'-silblegeO­
da 

§ }9 As sub legendas serão representadas perante a _.Justiça 
Eleitoral, até o trânsito em julgamento da decisão que-diplomou os 
eleitos, por Delegados Especiais escolhidos em reunilo aos 1'especti­
vos instituidores. 

§ 21' Os instituidores das sublegendas, em reunião convocada 
pelo primeiro signatário, poderão, a qualquer tempo, pela maioria 
dos seus membros, substituir os r~presentantes de que trata este arti­
go. 

Art. 10. As sublegendas serão assegurados os mesmos direitos 
que a lei concede aos Partidos Políticos no que se refere ao processo 
eleitoral, especialmente quanto a propaganda politica através do râ­
dio e da televisão, fiscalização das mesas receptoras, juntas apurado­
ras e demais atos da Justiça Eleitoral. 

§ J"' Os horários de propaganda política serão distribuídos, 
igualmente, entre as Sublegendas, cabendo aos Delegados Especiais 
de cada uma organizar a P')rticipação idêntica de todos os candida­
tos. 

§ 2\' O Fundo Partidário será distribuído dentre as sublegendas 
que concorrerem a eleição. 

§ 3~> Além dos Delegados Especiais referidos no § 1"' do artigo 
anterior, cada sublegenda, por indicação dos seus instituidores ou de 
candidatos poderá credenciar para todos os atos do processo eleito­
ral. 

Art. 11. Os convencionais instituidores de cada sublegenda 
escolherão, dentre êles, três representantes, que se substituirão em or­
dem numérica, nOs seus impedimentos ou em caso de ausência. 

Art. 12. Nas eleições em que houver sublegendas, somar-se-ão 
os votos dos candidatos do mesmo Partido. 

§ I'~' Se o partido vencedor tiver adotado sublegenda, conside­
rar-se-á eleito o mais votado dentre os seus candidatos. 

§ 29 Havendo empate na votação entre candidatos do mesmo 
Partido, serã considerado eleito o mais idoso. 

§ 3.,. Se o empate ocorrer entfe a soma dos votos das sublegen­
das de Partidos diferentes será considerado eleito o do Partido que 
elegeu maior número de representantes para o órgão legislativo cor­
respondente e, persistindo, o candidato mais idoso. 

Art. 13. Quando na eleição para o Senado existirem, na circuns­
crição, duas ou três vagas a preencher as convenções partidárias 
decidirão pelo voto secreto, uninominal, em um único escrutínio. 

§ i' Os candidatos escolhidos serão os dois ou três mais vota­
dos, desde que obtenham, cada qual dêles mais de vinte por cento 
(20%) dos votos. 

§ 29 Na hipótese de não ser atendido o mínimo previsto no parâ­
grafo anterior, haverá um segundo escrutlnio para o preenchimento 
da vaga ou vagas existentes. 

Art. 14. A filiação partidária reguia-se, no que fôr aplicâvel, pe­
lo parâgrafo único do art. 88 do Código Eleitoral (Lei n9 4.787, de 
15-7-65), observando o seguinte: 

I - nas eleições federais e estaduais, o candidato deverà ser filia­
do ao partido na circunscrição em que concorrer, pelo prazo de 18 
(dezoito) meses antes da data daS eleições; 

li - nas eleições municipais, pelo prazo de I (um) ano anterior 
à data do pleito. 

§ 19 Nas eleições a serem realizadas em novembro de 1968 o pra­
zo estabelecidO no inciso H será de 60 (sessenta) dias e de 120 (cento e 
vinte) para a-de 15 de novembro de 1969. 

§ 29 Para os candidatos com a idade de 2 I anos os prazos dos 
itens I e 11 serão reduzidos pela metade. 

§ 3'~' Na hipótese de formação de outras agremiações partidârias, 
os prazos a que se refere êste artigo serão contados da data de 30 
(trinta) dias após o seu registro peJa justiça Eleitoral. · 

Art. 15. Os livros de filiaçdo partidária, abertos e rubricados pe- · 
los Tribunais Superior Eleitoral, Regionais Eleitorais ou Juízes 
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Eleitorais, não estão sujeitos a padronização e serão encerrados, em 
cartório, até a véspera da coovenção para escolha do candidato. 

§)'>'A modificação do pwces.o;o dt- registro de fi.liaçãv partidba 
prevista neste artigo será regulada mediante instruções do Superior 
Tribunal Eleitoral, respeitadas as filiaçõesjã registradas. 

§ 2'1 O eleitor, ao manifestar a sua filiação, lançará, no livro o 
número do seu título eleitoral, a seção respectiva e a data em que estâ 
se inscrevendo. 

Art. l6. Não serã permitida a celebração de acordo entre 
candidatos de Partidos diferentes ou candidato de Partido e outro 
Partido para fins eleitorais. 

§ I"' Comprovada devidamente a existência de acordo a que se 
refere este artigo, o Diretõrio Nacional mediante representação do 
Diretório Estadual ou Municipal, promoverá, ouvidas as partes, o 
cancelamento do registro do candidato faltoso. 

• § 2'~ O candidato que simular a existência de acordo com o pro· 
pósito de prejudicar candidato· de outro partido, ficará sujeito às pe· 
nas de cancelamento do registro de sua candidatura, imposto pela 
Justiça Eleitoral. 

§ 3'~ A denúncia de celebração de acordo, motivada por emula­
ção, erro grosseiro ou com objetivos de tumultuar o processo eleito­
ral, sujeitará o denunciante à pena de 2 a 6 anos de detenção e multa 
de NCrS 10.000,00 (dez mil cruzeiros novos). 

Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de quinze (15) 
dias após a promulgação desta leí, fixará o calendário para as elei­
ções municipais a· serem realizadas em 1968 e 1969. 

§ J'l Para os efeitos de execução do disposto neste artigo, o prazo 
para registro dos candidatos a que se refere o art. 93 do Código Elei· 
toral, terminará, improrrogavelmente, às 18 horas de 15 de outubro 
do corrente ano. 

§ 2t> As eleições para o preenchimento de vagas, acaso verifi­
cadas no Executivo Municipal, em virtude de morte, renúncia ou em 
conseqüência de sentença judicial, serão realizadas em data fixada no 
calendário previsto neste artigo. 

§3' ... VETADO ... 
Art. 18. Para as eleições munidpais a se realizarem em novem· 

bro de 1968 os Diretórios Municipais substituirão as convenções nas 
atribuições a estas conferidas na presente lei. 

Art. 19. Nos Municípios em que nã.o tenha sido constituído 
Diretório Municipal, a atribuição da criação de sublegendas c indica~ 
çào de candidatos será deferida à Comissão Executiva Regional. 

Art. 20. Passa a Vigorar com a seguinte redação o§ lY do art. 41 
da Lei nY 4.740, de 15 de julho de 1965 (Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos). 

"Art. 41 
§ !'I O número dos delegados a que se refere o item H, será de 

três e mais um por cada quinhentos mil eleitores inscritos na circuns· 
criçiio, não podendo nenhuma Seção Regional ter menos de quatro 
delegados, respeitada a proporcionalidade das correntes neles re­
presentadas." 

Àrt. 21 O Tribunal Superior Eleitoral expedirá as necessârias 
instruções para fiel execução desta lei. 

Art. 22. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogt~das as disposições em co.ntrário, 

Brasí!ía, 14 de junho de 1968; l47Y da Independência e 809 daRe­
pública. 

A. COSTA E SILVA, 
LuiJ Antônio da Gama e Silva. 

( Â Comissão de ConSfituiçào e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 3, DE 1975 
Dispõe sobre o acesso de mercadorias bruUelras 1 mer­

cados estrangeiros, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' Fica o Poder Executivo autorizado a suspender, parcial 
ou totalmente, o licenciamento da importação de mercadorias origi-

nárias de país ou países, çujos governos adotem medidas que restrin­
jam ou impeçam o ingresso de mercadorias brasileiras nos respecU~ 
vos mercados. 

Art. 2., Depois de avaliar os prejuízos causados à econotnia 
naciOnal pelas restrições e impedimentos aludidos no artigo anterior, 
o Poder Executivo poderá revigorar a providência prevista nesta lei, 
pondo em vigor outras medidas de caráter defensivo, tais como: 

a) suspensão do registro pelo Banco Central do Brasil de finan· 
ciamentos concedidos a entidades dos setores públicos ou privado 
brasileiro por instituições públicas ou privadas dos países referidos 
no artigo anterior; 

b) suspensão do registro pelo Banco Central do Brasil de no­
vos capitais oriund()s dos países de que trata esta Jei; 

c) fixação de uma P.Olítica de crédito interno que impeça o 
·acesso das empresas de capitais originários dos países acima aludidos 
ao crédito suprido por instituições financeiras em que o Poder Pú­
blico tenha maioria de capital; 

d) suspensão, parcial ou total, dos benefícios fiscais da legisla­
ção em vigor quando se tratar de sua aplicação em benefício das 
empresas de capitais originários dos países aqui referidos. 

e) suspensão de qualquer tipo de isenção de taxas ou impostos 
que incidam sobre mercadorias originárias do país ou pafses atingi­
dos pela presente lei. 

Art. 3~' 

pensa logo 
origem. 

A aplicação das restrições previstas nesta lei será sus· 
que desapareçam as razões externas que lhe deram 

Art. 4., Esta lei será objeto de regulamentação no prazo de 120 
dias a contar de sua publicação. 

Art. 5t> Revogam-se as disposições em contrário. 

~ustificàtiva 

O Congresso de maneira exclusiva, não pOde ficar de braços 
cruzados, entregando ao E1.ecutívo a tarefa de defender os interesses 
do país no exterior. A crise mundial do petróleo, abalando a estru~ 
tura do comércio internacional, ensejou providências restritivas por 
parte de grande número de países, no just9 desejo de preservar suas 
economias de danos maiores. Essas providências, em muitos deles, 
partiram dos seus corpos legislativos, corno expressão da soma de 
vontades e interesses dos seus diversos setores. O Brasil amadureceu 
para uma ação política que, fora das ressentimentos partidários, é 
capaz de unir-se em defesa da nossa prosperidade. O modelo de 
desenvolvimento brasileíro tem na necessidade de exportação um 
dos seus pilares. t:. que precisamos de divisas para pagar a importa­
ção de matérias-primas e bens de capital. 

Com o nosso crescimento, contudo, tem aparecido em alguns 
países reslrições ao acesso de nossas mercadorias a seus mercados 
consumidores. f: um fato grave que não podemos aceitar. imóveis ou 
apáticos. E o Congresso Nacional deve dar, assim, ao Presidente da 
República, meios de reagir e compensar essas atitudes discrimi­
natórias. 

O presente Projeto representa o desejo de munir o Poder 
Executivo de um instrumento legal que possa proteger o exportador 
brasileiro e force os países que adotarem práticas coercitivas, a aban­
donarem essas pusiçõcs, como contrárias ao espírito da liberdade de 
comércio e de entendimento que deve nortear as relações 
internacionais. 

Sala das Sessões, em 3 de março de 1975. -José S•rney. 

( À.f Comüsões de Con.flituiçào e Jusriça, Economia e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)...! Os projetos lidos 
serão publicados e despachadas às comissões competentes. 

O Sr. IY-Secretãrio prpcederá à leitura de projeto de resolução 
que se encontra sobre a mesa. 
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t lido o seguinte. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•l, DE 197~ 

Imprlme non redação ao art. 76 do Regimento Internot e 
adita~Jhe pad.grafo visando permitir que o Presidente 
constitua, durante os Jtefiodos de receou do Congresso Na~ 
cional, Comissões Espeçlais Internas e Externas. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 O Art. 76 do Regimento Interno do Senado Federal, 

aprovado pela Resolução n9 93, de 1970, e alterado pelas Resoluções 
n9s 31 e 62, de 1973, e 09 21, de 1974, passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 76. As Comissões Especiais serão criadas por 
deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Sena~ 
'dor ou Comissão, ressalvando o disposto no art. 171. 

§ }9 O requerimento deverá indicar o objetivo da 
Comissão, o número de seus membros e o prazo dentro do 
qual deverã realizar seu trabalho. 

§ 29 Se o requerimento for de autoria de Senador, 
dependerá de parecer oral, em Plenário, da Comissão 
Permanente que tiver competência regimental para opinar so~ 
bre a matéria. 

§ 3~> lndep~nde de requeriment~ e de deliberação do · 
Plenário a constituição de Comissões Especiais, cuja exis­
tência se torne necessária em virtude de disposição do Regi~ 
menta Comum ou deste Regimento. ' 

§ 49 Durante os períodos de recesso do Congressd Na~ 
cional é lícito ao Presidente- ouvidos os Líderes da Maioria 
e Minoria - instituir Comissões Especiais Internas e Exter~ 
nas." 

Art. 29 A presente Resolução entra em vigor à data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justiflcaçio 

Nos termos do art. 29 da Constituição, consoante a redação 
impressa pela Emenda Constitucional n9 3, de 15 de junho de 1972, 
os períodos de recesso do Congresso Nacional vão de 19 a 31 de ju~ 
lho, e de 6 de dezembro ao último dia de fevereiro. 

A instituição, entretanto, continua existindo em tais perío~ 
dos, urgindo que o Regimento Interno do Senado Federal admita o 
acontecimento de fatos durante o recesso a exigirem providências 
que não podem aguardar sua abertura. 

Em tais hipóteses, a criação de Comissões Especiais Internas -
destinadas ao estudo de qualquer assunto compreendido na 
competência do Senado - e de Comissões Especiais Externas­
instituídas para representar o Senado em congressos, solenidades e 
outros atos pUblicas- será da competência do Presidente, que terâ, 
apenas. a respeito do assunto, de ouvir os Líderes da Maioria e Mino· 
ria. 

Nosso intuito inicial era, tão~somente, aditar ao art. 76 a disposi· 
ção que, nesta iniciativa, consubstanciao§ 49. 

Ocorre que a Resolução n' 66, de 1972, ao alterar o Regimento 
Interno, modificou o caput do art. 76, omitindo referência às 
Comissões Especiais Externas, e elidiu o§ 39 que sobre sua constitui· 
ção dispunha, ordenando a aplicação dos§§ 29 e 39 do art. 68. 

Cumpria, pois, não só resgatar essa omi~ão, como ainda 
renumerar os parágrafos do art. 76, tal o fizemos no projeto~de­
resoluçào. 

Dessa forma, fica evidenciado que o escopo precípuo desta· 
iniciativa é a nova atribuição que írá deferir ao Presidente do Senado 
Federal - quando transmudada em Resolução - para instituir 
Comissões Especiais Externas e Internas, durante os períodos de 
recesso, após ouvir os Lideres a respeito. 

Entendendo satisfatoriamente justificada as modificações que 
intentamos introduzir no Regimento Interno com o presente projeto, 

confiamos venha este a receber de noSsos ilustres Pares o apoio 
imprescindivel à sua aprovação. 

Su!.l das Sessões, em 3 de março de 1975. -Itamar Franoo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 

ArL 76. As Comissões Especiais Internas e Mistas serão criadas 
por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Senador ou 
Comissão, ressalvado o disposto no art. 17 I. 

§ }9 O requerimento deverá indicar o objetivo da Comissão, o 
número de seus mef!,Ibros e o prazo dentro do qual deverá realizar 
seu trabalho. 

§ 2' Se o requerimento for de autoria de Senador, dependerá d~ 
parecer oral, em Plenário, da Comissão Permanente que tiver compe~ 
tência regimental para opinar sobre a matéria. 

§ 39 Suprima-se. 
§ 49 Independe de requerimento e de deliberação do Plenâ.río a 

constituição das Comissões Especiais cuja existência se torne 
necessária em virtude de disposição do Regimento Comum ou deste 
Regimento. 

O SR. PRESIDENTt(MagalbiesPlnto)- O projeto lido serâ 
publicado e ficará sobre a mesa durante três sessões, a fim de receber 
emendas. Findo esse prazo, será despachado às comissões competen~ 
tes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. l9~ 

Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N•l, DE 1975 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do. 
Senado, do discurso proferido dia 20 de fevereiro de 1975, pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, quando da visita 
dos Senhores Governadores eleitos, publicado no Jomal do BraiiJ 
em 21 de fevereiro de 1975. 

Sala das SeSsões, em 3 de março de 1975.- Vascollf!t!los Torres 
- Ruy Carneiro. 

REQUERIMENTO N' 3, DE 1975 

Requere a transcriçio nos Anais do Senado, da Ordem do 
Dia de Sua Excelência o Ministro do Edrtlto, General SOvlo 
Frota. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a transcrição, nos Anais do 
Senado, da Ordem do Dia do Excelentíssimo Senhor Ministro do 
Ex.ército, General Silvio Frota, alusiva à passagem do 3QY Aniver~ 

"sário das Vitórias da Força Expedicionária Brasileira na Itália, e pu~ 
blicada no Jornal do Brasil em 21 de fevereiro de 1975. 

Sala das Sessões, em 3 de março de 1975.- VasconcelosTones. 

REQUERIMENTO N• 4, DE 1975 

Senhor Presidente, 

Requeíro à Mesa, .na forma regimental. a transcrição, nos Anais 
do Senado, do díscurso proferido pelo juiz Carlos Mâ.rio Velloso, em 
solenidade realizada no Plenário da Assembléia Legislativa daque\é 
Estado. 

Justlfitaçlo 

As palavras dirigidas pelo ilustre jurísta Carlos Mário VeUôSO, 
sobre serem das mais belas expressões de afirmação democrática, 
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evidenciam o espirito que rege as decisões de nossa Justiça Eleitoral: 
alicer~adas que são em propósitos que visam a propiciar o cxcrcfcio 
da democracia em toda sua plenítude. 

Assim, Senhor Presidente, faÇo ajuntar a este o referido 
discurso, certo de e·star oferecendo a esta Casa uma peça qi.Je irã, sem 
dúvida alguma, enriquecer nossos Anais em razão de seu alto sig­
nificõ1do cívico e patriótico. 

S~la das Sessões, em 3 de março de 1975. -Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (M1111bleo Pinto) - De acordo com o 
art. 234, § i", do Regimento Interno, os requerimentos lidos serão 
submetidos a exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Maxalbles Pinto)- Sobre a mesa, re· 
querlmento que será lido pelo Sr. I9·Secretário. 

f:. lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• S, DE 197~ 

Nos termos do art. 245 do Regimento Interno requeiro um voto 
de louvor e congratulações ao jornal "O Estado de São Paulo", pelo 
tran-scurso do '"centenário de sua fundação, ocorrido a 4 de janeiro 
deste ano. 

Justificação da tribuna. 
Sala das sessões, 11'-3~ 1975- BenJ•mim F•r•h- Rpy C•tnelro. 

O SR. PRESIDENTE (Magalbles Pinto)- Nos termos do art. 
245, § I", do Regimento Interno, o requerimento lido será despacha­
do à comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Magolhl .. Pinto)- A Presidência rece· 
beu as seguintes Mensagens, pelas quais o Sr. Presidente da Rcpó· 
blica, nos termos do -disposto no art. 42, item VJ, da' Constituição, 
submete ao Senado propostas do Sr. Ministro da Fazenda para que 
seja levantada a proibição contida na Resolução 58/68, do Senado 
Federal: 

N<J 48/75 (n~ 28j75, na origem), ~e 19-02-75, a fim dt que o 
Governo do Estado de Minas Gerais possa elevar para 
CrS .2.040.200J>OO,OO (dois bilhões, quarenta milhões e duzentos mil·· 
cruzeiros), o montante de su:a dívida interna consolidada, a fitn de re-­
gularizar o seu limite de endividamento, permitindo a coiQcação de 
CrS 560.000.000,00 (quinhentos e sessenta milhões de cruzeiros) em 
Obrigações Reajustáveis do l'esouro Estadual; 

Nv 49/75 (n~ 29/75, na origem), de 19..02-75, a fim de que o 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul possa elevar em 
CrS 150.000.000,00 (cento e cinqUenta milhões de cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada. 

N' 50f75 (n• 39f75, na origem), de 26.02-75, .a fim de que a 
Prefeitura Municipal de Santa Bàrbara do Sul (RS) possa fixar em 
Cr$ 600.000,00 (seiscentos mit cruzeiros) o limite de sua dívida canso· 
lidada, para contratar empréstimo junto à Caixa Econômica Esta­
dual do Rio Grande do Sul, de igual valor, destinado à construção de 
um Centro Administrativo. 

As matêrias serão despachadas às Comissões de EcOnomia e de 
Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (MaplbAH Pinto) - Esta presidência 
cump-re o dever de comunicar ao Plenário que, nos termos e para os 
fins do disposto no § 5" do Artigo 36 do Regimento Interno, encami· 
nhou à douta Comissão de Constituição e Justiça, expediente rela· 
tivo aos fatos que:: envolveram a pessoa do nobre Senador Wilson 
·Campos, a fim de abrir oportunidade regimental para o seu devido 
esclarecimento, conforme o requerido por S. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (Mac•ll•lts Pinto)- Durante o recesso, 
a Presidência recebeu as seguíntescornunicações: 

I} do Senhor Senador Wilson Gonçalves, Presidcúte do 
Grupo Brasileiro do Parlamento Ladno-arnericilno, ref,rente 
à indicação dos Senhores Senadores Alexandre Costa, Franw 
co Montoro, Lenoir Vargas, Renato Franco e do ~rõPrio 

Senador, Presidente do Grupo, para comporem a representa· 
çào do Brasil à VIl Assembléia Ordinària do Parlamcnto1'la­
tino·americano. rc!!lb:1do no rnê-s d;: fev~lr!lro, na Cidade de 
Caracas, Venezuela; 

2) do S!!nhor Senador Tarso Dutra, Presidente do Gru­
po Brasileiro da União Interparlamentar, referente à indica· 
ção do Senhor Senador Lourival Baptista para comparecer à. 
2• Conferência lnterparlamentar sobre a Cooperação e 
Segurídad~ Européias, realizada no período de 3l de janeiro 
a 6 de fevereíro do ano em curso, em Belgrado, lugos1âvia; 

3) do Senhor Senador Orlando Zancaner, Presidente .da 
Associação Jnterparlamentar de Turismo, referente ao seu 
comparecimento à Sessão Preparatória da Assembléia·Gera1 
daquela Associação, realizada em Paris, França, no mês de fe­
vereiro do ano em curso; 

4} do Senhor Senador Italívio Coelho, referente ao seu 
comparecimento, por indicação do Presidente da Associação 
lnterparlamentar de Turismo, ao 9~ Cong'resso Internacional 
de Turismo, a realizar.s.e em Berlim, Alemanha, no período 
de i" a 9 do corrente. 

Ainda durante o recesso, os Senhores Senadores Saldanha Derzi 
e Milton Cabral comunicaram a esta Presidência que se ausentariam 
do País para breve viagem ao estrangeiro. 

O SR. PRESIDENTE (MasalhAeo Pinto)- O Presidente da Re­
pública encamínhou à deliberação do Congresso Nacional, através 
da mensagem n9 26, de 1975·CN, a proposta de emenda, à Cons: 
tituiçào, n9 J, de 1975, que dá nova redação ao § 2q do Artigo 15 da 
Constituição, que dispõe sobre a remuneração dos vereadores. 

Para 1eitura da mensagem e demais providências iniciais de sua 
tramitação esta presidência convoca sessão do Congresso Nacional 
a rea!izar.se hoje, dia 3 de março, às 18:45 horas, no Plenãrio da 
Cârôara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mogolhl., Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montoro, como líder. 

O SR. FRANCO MONTORO (São Paulo) (Conto llder, pronun­
cia o segu.lntt discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

lnstala-se a presente legislatura sob o signo de uma "revolução 
pelo voto·•, para usar a consagrada exprêssão de Juarez Tãvora, 
Revolução popular, pacífica e ordeira, que indicou claramente ao 
País, a net::essidade de serem retificados os rumos de nosso desenvo1~ 
vimento. 

O povo falou claro. E sua voz precisa ser ouvida. "A vontade do 
povo será a base da autoridade dos governos", afirma a Declaração 
Universal dos Direitos do Homem, que acrescenta "esta vontade se­
rá expressada em eleíções periódicas e legítimas". "Todo poder ema~ 
na do povo e em seu nome e exercido", reafirma o a.rt. lq, da nossa 
Carta Constitucional. 

Esse não é apenas um preceito doutrinàrío ou u'm principio de 
filosofia política. ~. tamMm, uma norma de profundo interesse e 
sabedoria para qualquer pafs e, principalmente, para sua·população. 
Porque só um regime com raízes no povo c, por isso, vinculado aos 
verdadeiros problemas e realidades nacionais será capaz de conduzir 
um _país a seu efetivo desenvolvimento. 

Que disse o povo brasileiro na data histórica de IS de novembro 
de 1974? 

Ao dar. nas eleições majoritárias, aproximadamente 15 milhões 
de votos ao MDB e eleger l6 Senadores, dentre as 22 cadeiras que 
eram disputadas, o eleitorado manifestou e afirmou sua vontade de 
mudança. 

Precisamos ser fiéis a essa vontade. E retificar os caminhos de 
nosso desenvolvímento. 

A atuação do Congress~ Nacional, na legislatura que se inicia, 
há de estar necessariamente vinculada à grande manifestação popu­
lar de 15 de hovembro. 
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E, particularmente para nós, representantes -do Movimento 
Democrático Brasileiro, esta vinculação constitui imperativo de cons­
ciência e dever cívico. 

Por isso, fiéís à pregação que fizemos durante a campanha elei­
toral, apontando desvios ·e soluções no plano políti(!o, económico e 
social, queremos hoje reafirmar nosso compromisso de luta pelos 
mesmos pontos. 

Estes podem ser assim sintetizados. Primeiro, é preciso superar 
com urgência o períodO de exceção da vida pública brasileira, com a 
instauração de um regime constitucional e democrãtico, Segundo, 
urge retificar a injusta distribuição da renda nacional, através de me­
didas de política social que assegurem à ,familia trabalhadora e à 
classe média uma particípação mais equitativa nos beneficios do 
desenvolvimento. Terceiro, é preciso corrigir a tendência à desna~ 
cionalização da economia brasileira, pelo fortalecimento das peque~ 
nas e médias empresas nacionais no campo da agricultura, da indtís­
tria, do comércio e dos demais serviços. 

Normallzaçlo Democr,dca 

A luta pela normalização democrática da vida ptíblica brasileira 
constitui nosso compromisso fundamental. ~preciso passar com ur~ 
gência do período de exceção para o da normalidade. constitucional. 
Como afirma Milton Campos, que foi Ministro da Justiça do 
primeiro Governo revolucionârío: 

"Cumpre distinguir a Revolução e o seu processo. A Re~ 
voluçã:o há de ser permanente como idéia e inspiração. O pro­
·cesso revolucionário, porém, hâ de ser transitório e breve, 
porque a .sua duração tende à consagração do arbítrio, que 
.elimina o Direito, intranqUiliza os cidadãos e paralisa a evolu­
Ção do meio social. O que urge institucionalizar. portanto, é a 
.Revolução e não o seu processo." 

A democracia é também um compromisso do Brasil perante o 
mundo, firmado soleneme:nte quando subscreveu e aprovou a Decla­
ração Universal dos Direitos Humanos, que define o regime demo­
crático como uma das garantias fundamentais a ~er assegurada a 
todos os povos. 

Não queremos uma democracia inerme e sem defesa contra 
aqueles que a querem destruir. Pelo contràrio, oferecemos uma con­
tribuiçâo leal e patriótica para o encontro de normas de ordem póblj.. 
ca que assegurem ao Pais a necessária coexistência .da normalidade 
democrática e da segurança nacional. 

Merecem, por isso, nosso aplauso e nosso apoio as palavras do 
Presidente Magalhães Pinto proferidas n'o momento de sua eleiçio, 
ao referir-se especialmente "às perspectivas de alcançar a Revolução 
os seus plenos objetivos: implantação de instituiçôes democráticas 
estáveis e com capacidade de autodefesa". 

Dentro dessas perspectivas, consideramos ser nosso dever Tunda~ 
mental e prioritário assegurar ao Pais as garantias do estado de 
direito e da normalidade constitucional e democrâtica, que cons­
tituem o regime comum das nações cultas e civilizadas. 

Ju1ta DJstribuiçio do Delltnvohimento Nacional 

A correção dos desvios e injustiças na distribuição da renda na­
cional constituirá outro objetivo essencial de nossa atuação. 

t inegável que os beneficios do desenvolvimento brasileiro t&n 
sido recebidos, em sua maior parte, pelos setores mais ricos e privile­
giados. E, inversamente, os maiores sacrificios têm sido impostos às 
camadas mais pobres de nossa população. 

Durante a campanha, sintetizâvamos essa situação num fato da 
maior significação e gravidade: de acordo com dados oficiais, nos 
últimos lO anos o produto nacional cresceu 56%, mas o satário.m{ni­
mo, que condiciona a vida de milhões de brasileiros caiu 55%. Is.so 
significa que o País ficou 56% mais rico, mas a população traba­
lhadora que depende do salário-mínimo ficou 55% mais pobre. 

f: preciso corrigir essa.distorção, através de medidas concretas 
como o exato cumpritnento da legislação salarial, a humani;zaç:ão 
dos critérios nos planos de habitação e urbanismo, a revisão do sis-

terna tributário e da previd~ncia social, e, ·acima de tudo, a aplicação 
maciça de verbas em educação e saúde, como instrumentos de pro~ 
moção humana e autêntico desenvolvimento nltclonal. 

Nesse setor, é importante também destruir o falso conceito de 
que o desenvolvimento se caracteriza essencialmente pelo cresci­
mento do produto nacional bruto ou que~ predso primeiro crescer 
para depois distribuir. 

Através do debate parlam'entar e de outros meíos, é preciso reti· 
ficar esses conceitos, que estão na raiz das graves injustíças que mar~ 
cam nosso processo de desenvolvimento, 

De um lado, é preciso lembrar que o desenvolvimento de um 
país consiste essencialmente na elevaçAo do nível de vida de sua po~ 
pulação, populorum proaretllo na feliz expressAo de Paulo VI. 

E de outro, que uma sadia política social é um dos melhores ins· 
trumentos de desenvolvimento. 

Nesse sentido, é oportuno citar a lição de Gunnar Myrdal, que 
acaba de receber o Prêmio Nobel de Economia. São palavras do ilus­
tre economista: "A afirmativa de que o crescimento da produção é 
uma pré-condição para, em seguida, haver distribuição - tese que 
ainda pode ser encontrada na maioria das discussões sobre planeja~ 
menta nos países subdesenvolvidos- é inadmissivel". 

Na realidade, ao contrário do que muitos pensam, uma justa e 
inteligente distribuição de benefícios é altamente produtiva para o 
Pais. "Quando planejadas, as reformas inspiradas na justiça social 
são geralmente produtivas: poupando aos individuas e à sociedade 
futuros gastos e aumentando a capacidade de produção da 
população". Salienta, a seguir, "a grande produtividade de reformas 
dirigidas para o bem·estar da família e da juventude, em relação à ha~ 
bita.ção, à nutrição e, em geral, a tudo o que se refere à saúde e à 
educação''. 

E concluiu com a citação do exemplo esclarecedor da- Suécia: 
" A aceleração de reformas igualitárias durante os últimos quarenta 
anos coincidiu com a tendência de elevação do crescimento econômi­
co''. "De um país pobre, no comc!ço do século, a Suécia tornou~se, 
agora, o mais rico país do mundo". (Da Conferência sobre "Igualda­
de e CreScimento", proferida em 31 de agOsto de 1973, Rio de ~a~ 
neiro, por ocasião do 25~ aniversário do BNDE), 

Combate i De~nadonaiJzaçJo 

Outro setor importante de nossa atuação, como bancada do 
Movimento Democrático Brasileiro, será a luta vigilante contra a 
tendência à desnacionalização e dependência externa de nossa econo· 
mia e de nossa cultura. 

Nesse trabalho, daremos relevo às medidas de defesa e fortale~ 
cimento da empresa brasileira, especialmente de pequena e média 
produção, que constituem a base autêntica de nossa economia e o 
sustentáculo de nosso insubstituível mercado interno. 

Os mecanismos governamentais - reconheceu em tpoca re· 
cente o Ministro Cirne Lima - "têm favorecido mais o setor de 
exportação, crescentemente estrangeiro e tornado cada vez menos 
brasileíros os resultados da prosperidade do pais". 

E a Confederação Nacionai·da Indústria, em documento apre­
sentado ao Encontro de Belo Horizonte, em julho de 1974, manifesta 
sua preocupação "com a venda de empresas nacionais a estrangeiros, 
declarando que não deve ser ela apoiada, principalmente quando tal 
decisão se dâ pela falta de capítal por/parte da empresa nacional. 
Assim, conclui o documento: "A indústria acredita que as autorida­
des governamentais deveriam criar mecanismos destinados a fortale­
cer a empresa nacional, para que esta não tenha que ser absorvida 
pelo cap,ital alienígena, com visíveis prejuízos para a nação". E, 
acrescenta, como advertência: "A desnacionalização também tem 
sido gerada pela tendência, observada nos dois últimos anos, de o 
capital estrangeiro participar em posição minotitâria na constituição 
de empresas brasileiras, mediante o sistema de jolnt-veRbltes. 
Embora esta mudança corres\)onda a um objetivo procurado hê. 
muito tempo, uma vez que as empresas multinacionais preferiam 
manter posição majoritâ.ria, deve-se, entretanto, salientar que tal 
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evolução pode ser ilusória e até mesmo perigosa aos interesses 
nacionais". 

Não ficaremos alheios ou indiferentes a esse problema. Nem 
cairemos na ingenua posição de um nacionalismo fechado à indispen­
sá ... el colaboração e solidariedade no plano internacional. 

b certo que nenhum país pode dispensar hoje a colaboração 
têcnica, científica ou financeira vinda de outras partes do mundo. 
Mas todos os governos e todas as autoridades têm o direito e, mais 
do que isso, o dever de tomar providências no sentiôo de subordinar 
essa colaboração exterior aos legítimos interesses nacionais. 

A tomada de consciência desse problema é o primeiro passo 
para a definição de uma linha de sadio nacionalismo, equiôistante da 
acomodação entreguista, de um lado, e da demagogia anti-estran­
geira do outro. 

Esse será o sentido das medidas que defen'deremos, dentre as 
quais terá lugar destacado a luta pelo apoio à tecnologia brasileira, à 
pesquisa científica e sobretudo a defesa da cultura nacional em suas 
múltiplas manifestações. 

Instrumento de Atuaçio Parlamentar 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: , 
Para a realização desses objetivos empregaremos e procurare~ 

mos dinamizar os instrumentos normais da atuação parlamentar: o 
debate, a fiscaliz.açào, a elaboração legislativa, que correspondem às 
três grandes funções do Parlamento: representativa, fiscalizadora e 
legisladora. 

O debate dos grandes temas nacionais e a focalização, neste ple­
nário, dos problemas que atingem nossas populações e os Estados 
que representamos constitui uma das grandes atribuições do Parla­
mento. Essa atividade corresponde à função representativa do Con~ 
gresso Nacional. Nessa conformidade procuraremos traz.er a debate, 
no Senado e-no Congresso, os problemas políticos e sociais que aca. 
bamos de índicar. Eles visam, acima de tudo, a fixação de posições e 
a contribuição para criação de urria consciência nacional. 

Outra importante atribuição do Parlamento ê o exercício da 
função fiscalizadora que decorre de sua própria natureza e lhe é, em 
nosso caso, expressamente conferida ao Congresso pelo texto cons­
titucional vigente. Essa fiscalização, ao contráriO do que muitas ve­
zes se sustenta, não se limita à tomada de contas ou à fiscalização 
financeira, mas se estende, conforme disposição expressa e imperati­
va do art. 45 da Constituição, a todos os "atos" - são palavras da 
Constituição - "do Poder Executivo, inclusive os da Administração 
Indireta". No exercido dessa atribuição, sem excessos, mas com a fir­
meza exigida pelo interesse público, utilizaremos os instrumentos 
parlamentares do requerimento de ·informações, convocação de 
Ministros de Estado, comissões de inquérito e subcomissões es­
pedais. 

E, finalmente, através do exercício normal da função Legislativa, 
ofereceremos nossas proposições e a contribuição- de nosso esforço, 
para transformar em normas legais as sol.uções mais convenientes 
para os problemas que acabamos de foca.lizar. Ofereceremos nossa 
contribuição através de projetos de lei e de resolução, emendas, subs­
titutivos, indicações e, acima de tudo, no caso presente, mediante 
proposta de emenda çoflstitucional, já em estudos na direção do par~ 
tido, e destinada a cooperar para a tarefa fundamental e histórica da 
wesente legislatura, que é ·a normatização democrãtica e cons­
titucional da vida pública brasileira. 

Conclusio 

Repetimos aqui, com os nossos aplausos, as palavras do Pre· 
sidente da República: "Esta legislatura, disse Sua Excelência, deverá, 
assim o permita Deus, coincidir com a fase de meu Governo em que 
espero afirmar a importância da ação politic(\: criadora, na progres­
siva ínstitucionalitaçào do sistema democrâtico que melhor conve­
nha a esta qu<ldra da e'lolução de nosso povo e contenha, imanente, 
decidido impulso continuo~ seu próprio aperfeiçoamento". 

"btâ de pé, conclui o Presidente, o apelo a imaginação criadora 
dos políticos, no sentido de instituir remédios prontos e eficientes, 
dentro do contexto constitucional, para a manutenção da atmosfera 
de segurança e ordem, da qual depende o desenvolvimento econômi­
co-social do Pais. 

E, bem assim, a reafirmação de que cabe aos partidos- do Go­
verno e da Oposição - essenciais ao estilo de vida democràtica, 
concorrer decisivamente para o aperfeiçoavnento da estrutura polí­
tica nacional'". 

Estas palavras reforçam nossa responsabilidade de legisladores 
e representantes da Nação. 

Senhores Senadores; 
O povo falou claro nas eleições de 15 de novembro. O Governo 

demonstr~ entender essa voz e manifesta seu apoio ao anseio na­
ciona! de instítuciona/ízaçào democrática. 

Cabe a nós, legisladores, dar cumprimento a esse apelo. Tarefa 
difícil e delicada, mas de significação decisiva para os destinos do 
Brasil. 

Acima das naturais divergências pessoais ou partidárias é pre­
ciso que nos entendamos, tendo por crit~rio e guia o bern comum. 

Representantes do Governo e da Oposição vamos nos dar as 
mãos. E juntos cumprir a missão histórica que nos está confiada. 

Milhões de brasileiros, colocados ainda hoje à margem doS be­
nefícios da civilização e da cultura, têm o direito de esperar que aque­
les que os representam e conhecem mais diretamente seus problemas 
assumam o papel histórico de falar pelos que não têm voz e, assim, 
abrir os caminhos da justiça e da dem'ocracia para que todos os bra­
sileiros possam caminhar. (Multo bem! Palmas. O orador é 
cumprime':ltado.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalbies Pinto)- Concedo a palavra 
ao Sr. Senador Petrónio Portella, como Líder da Maioria. 

O SR. PRETRÓNIO PORTELLA (Pi•uí) (Como Líder do 
Maioria- pronuncia o seguinte discurso.) 

Sr. Presidente, Srs. Senadores; 
No limiar da legislatura, aqui estamos a expressar, Maioria e 

Minoria, o pensamento e as aspiraçÇies do povo brasileiro. 
E é oportuno assinalar a presença de V. Ex•, a presidir a Mesa, 

ao lado de tão emirientes figuras da vida pública do País. Ern V. Ex•, 
Sr. Presidente, saúdo a Casa. 

Ninguém o excede em título para o Comando Supremo. Vitorio­
so empresário. Homem público cuja têmpera pôde afirmar-se, em 
tantas lutas memoráveis. Foi o Governador que, consagrado na 
administração, confirmou·se político de admirável visão. Presidente 
de Partido, foi o líder correto, leal e lúcido. Como Ministro de Esta­
do foi o diplomata, intransigente defensor da causa nacional. 

Nas con'lersas e articulações foi sempre ponderado e justo; nas 
conspirações a serviço da Pátria esqueceu tudo para marcar a histó· 
ria de lances de coragem e audácia. f. um político que honra a classe 
e engrandece o Pafs. 

Após o preâmbulo, que nossa palavra traduza o 1\Cendrado 
sentido de fé nas instituições que nos cumpre vetar mesmo que custe 
todos os sacrificios. Este Plenário soberano hâ de simbolizar a 
grandeza de nossa difícil missão e a altitude com que soubermos 
eJ>;ercê·la e honrá-la. ' 

Por sobre a destinação para que a. Lei o criou, o Congresso vale 
pelo que a história registra e é o que dele outros fizeram e nós pode­
mos fazer. 

). Não bastam as loas que em seu louvor se cantam, mas a viva, 
sincera e autêntica mensagem que soubermos permanentemente: irra­
diar em nome do povo e sobretudo a ele fiel. 

Os Parlamentos não se alteiam apenas sobre o lastro dos gran­
des e brilhantes discursos a lhes enriquecerem a. anais, c:m que os 
mestres e aS doutrinas ganham preclaros int~rpretes, mas através a 
notável força criadora dos que sabem atender a exigências das 
realidades sociais com as provisões salvadoras e dos que, sofrendo e 
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vivendo os problemas, aclaram os horizontes com as soJuções 
pn)missoras. 

Mais que intérpretes, creio devemos ser do povo exemplos de 
quem só não renuncia ao dever da obstinada prestação de serviços, 
marcando o caminho de sacrifício, dignidade e composturl\. A pala­
vra autenticada pela ação. E esta inovando, aperfeiçoando e criando 
o rnelhor, numa invariável sintonia com o interesse coletivo. 

.Hâ pouco se fez ouvir a Oposição, através de seu brilhante li­
der, Senador Franco Montara. Troux.e os pontos cardiais de sua 
ação, fixando, então, as linhas de debate e discussão que elegeu 
prioritárias, nesta fase da vida brasileira. 

Ao lado da honra de defensores da política do Presidente Ernes­
to Geisel nesta Casa, caber-nos-â ir aonde nos chamarem para a 
discussão os nossos nobres adversários. Divergentes, co111 certeza, 
são os nossos caminhos. Mas cremos nos nossos, e..a força das convic­
ções imprimirá autenticidade aos debates, que serão tão fortes e 
veementes quanto respeitosos. 

De tudo resultará um lastro político que cada um procurará fa­
zer chegar ao seio do povo. Mas, acima de tudo, algo hâ de ficar 
constituindo o patrimônio da nossa Instituição e é o seu co11ceito pú­
blico, a estima que souber inspirar a todas as classes; a admiração 
que granjear pela grandeza de sua missão; a convicção de todos das 
inlprescindibilidade de sua presença. 

Quanto a nôs, sabemos enormes as responsabilidades. Mas cre­
mos no muito que faremos, pelo muito que já soubemos enfrentar e 
ven~er. Aos recursos e instrumentos governamentais não obstante, 
limitados, corrcsponde uma ação multiforme e fecunda, em todos os 
planos da vida nacional, voltados para uma obra de ex.traordinária 
dimensão, em favor do desenvolvimento do Pais. 

Não temos outro ideal senão o de servir, com desprendimento e 
ltllldade ao único destinatário da ação do Governo: o homem 
brasileiro. 

Onde quer que se encontre, em regiões ou classes, buscamos dar~ 
lhe o amparo que se não esgora a força de nossas aspiraçõe11 represen­
ta, com certeLa, o melhor que podemos oferecedhes, nesta conjuntu~ 
ra caractcrílada por tão grandes desafios. 

Proclamamos o nosso inconformismo com a distribuição de ren­
da, longe ainda de atender ao mínimo necessãrio à plena afirmação 
de todos os nossos com patrícios, como enfatizamos nossa determina­
ção de lutar por que o quadro herdado por nós e oriundo ele desacer­
tos do passado seja retificado, sem comprometer o desenv-olvimento 
do País. 

Daremos, como Partido, toda nossa colaboração. em estudo e 
st.zbsídios, '-!O obstinado trabalho do Governo do Presidente Geisel, 
visando a condu.tir os rumos da economia, para que esta não caia no 
divórcio com o ético e o humano, melhor diria, com a Justiça. 

Perseguiremos sem esmorecimentos as fórmulas que permitam 
acelerado o desenvolvimento que há de ser resultante da primordial 
conjugação dos nossos próprios recursos materiais e hum~nos, sem a 
imolação das forças do trabalho, cuja ascensão estará. sempre condi­
cionada ao incessante aprimoramento e à necessária qualificação do 
trabalhador brasileiro. 

Máis de 6 milhões deles hão de qualificar~se neste qüinqüênio, 
enquanto as portas das universidades abrir·se~ào aos seus filhos para 
que, através delas, tenham eles acesso a todos os postos do mais alto 
nível do País, incluindo~sc seus centros de decisões. 

O Plano Nacional de Saóde a ser enviado, dentro em pouco, ao 
Congresso, os sistemas de habitação em constante aperfeiçoamento, 
que contemplam maior número de brasileiros, ao lado de urna políti­
ca salarial que se propõe a aumentar o percentual de participação do 
trabalho no Produto lnterno, são mais que preocupações, são idéias 
em busca de instrumentais eficientes e realísticos. 

Defendemos, sem transigências, os direitos humanos e os 
fazemos ot"ljeto do nosso acendrado culto, sem as tibiezas para com a 
ação dos que, defensores de regimes totalitários, os negam e 
combatem e pretendem destruí-los: 

Etri nome da paz que é preciso resguardar, decidimos destrUir, 
com tenacil;lade e obstinação, os obstáculos à plena fruição por todos 
os brasileiros doS benef\cios do desénvolVimento. 

Eis como ampliamos o campo de nossa luta em defesa dos 
direitps humanos, não reclamados- é verdade-- por uma .io de 
brasileiros ainda marginalizados, cujos problemas, todavia, serão a 
razão de ser da política do Governo do Prtsidente Ernesto Geisel e 
da ARENA, no Congresso Nacional. 

Num trab~lho que inclui metas de curto e longo alcances, não 
olvidaremos o que possa ter: dehtro da realidade nacional, imediata 
solução. · 

Vêm preocupando o Governo e seu Partido no Congresso, 
sobretudo, as dificuldades dos trabalhadore!; do nível de salário míni­
mo. 

Em várias oportunidade:s discutimos o assunto na Comissão 
Executiva Nacional ,e temos mantido perrnan,:nte contato com os 
Ministros do Planejamento, do Trabalho, da Indústria e do 
Comércio e da Fazenda, com o objetivo de encontrar meios que 
assegurem percentual maior de aumento anual dos trabalhadores 
que recebem o menot salário. 

Posso hoje anunciar que o Governo mandará mensagem ao Po. 
der Legislativo, desvinculando os outros valores monetários da 
variaçiio do salário mínimo. Assim, não será de termo de referência 
para revisão de valores vinculados à flutuaçi\o da moeda. 

Um dos fatores impeditivos do aumento mais considerável 
de.~ses trabalhadores eram as implicações que se verificavam em 
todos os setores, susceptíveis de agravar o ptoc:esso inflacionário. 

Governo e Partido identificam-se nu01 1 rabalho que alcance e 
beneficie os brasileiros menos favorecidos e :!manhã jâ teremos, no 
Congres~o, projeto que vai assegurar, aindll. neste ano, melhor fndice 
de aumento do salário mínimo. 

Cuidamos, assim, do homem, das condições humanas em que st 
deve afirmar, no meio social, sem as agruras que o marginalizam ou 
cruciam. sujeito ativo e sobranceiro à~ investidas, seja dos 
demagogos que atuando desvirtuam o regitne, seja dos inimigos que 
minam e tentam destruir as instituições democráticas. 

St. Presidente: 
Num trabalho de aceleração do desenvolvimento, o Governo 

não se descura no se fazer presente e atuallte no processo para que 
não se gerem hipertrofias e, conseqüentemente. desequilíbrios, 
contrilrios <.1 importantes objetivos nacionais. "Regime econômico de 
mercado, como forma de realizar o deo,;envolvimento com des­
centralização de decisões, mas com ~ção norteadora e im~ 
puisionadora do setor público". O Governo evita a estatização e 
estimula iniciativas acessíveis à empresa micionul, ao mesmo tempo 
em que lhe disciplina os movimentos de fusões e incorporações, 
capazes de lhe assegurarem maior poder competitivo no mercado 
externo. des& que não estrangulem a pe1~uena e média empresas, 
estas merecedora.~. igualmente, de apoio, notadamente quando 
operando em setores ;;idequados ou em condições de concorrer com a 
grande empresa. Assim, .ser-lhe-ão oferecidos os meios de moder­
nizar-se, atualizando~lhe H tecnologia e se lhe dotando de estrutura e 
administração eficiente&. 

Os propósitos de complementar o esforço interno com a 
poupan~a. tecnologiu e capacidade gerenc:íal e:Jlternas, para acelernr, 
com brevidade, a construçl1o de um parqu,~ industriaJ poderoso e mo­
derno, imporão permanente vigilüncia na defesa, sem transigências, 
do interesse nacional. 

O Governo, proclamando a contribuição positiva do capital 
estrangeiro, tem definidas as linhas de sua atuação para que não 
contrarie ou obste a estrutégi<l nacional de desenvolvimento, com a 
adoção. por ex.emplo, de controle de mercado ou de absorção de 
<::ompctidores. 

Acima de lcgisluçiio reslritiva e preconceituosa, o Governo se 
situa em posição realística c pragmátic<l Deseja de sua cont~íbui<;ão, 
além do jr1 mencionado, a abertura de mercados para o programa de 
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fomento às exportações, bem como o estimulo à pesquisa tecnológi­
ca no Pafs. 

No trabalho de vigilância, fiscalização e controle todos têm o de­
ver de colaborar com o Executivo em sua política exclusivamente 
nacional. 

Quetemos a controvérsia que explicite, sobre os escombros das 
suspeilas e das dúvidas, o interesse nacional que é preciso garantir e 
preservar. 

Em todos os países, inclusive nos de suas origens, questiona-se 
sobre a atuação das multinacionais. Situando-se, no plano das 
gestões privadas e ostentando força e poder tentaculares, não raro, 
aproveitam fraquezas e exercem inOuências lesivas e ameaçadoras 
dos interesses de povos e nações. 

Sua ação, em muitos países, está longe de ser medida e, por isso, 
disciplinada, pois se envolve e insinua em estruturas particulares, 
como se disfarça na atuaç~o de homens de governo. 

Cabe, pois, de nossa parte, trabalho índormido e é o que, rea­
listicamente, desenvolve, no País, o Governo do Presidente Ernesto 
Geisel, que não prescinde da colaboração dos que, com sinceridade, 
objetivem a defesa do interesse do Brasil. 

Senhor Presidente: 
Assim entendemos devam ser os nossos debates: um permanente 

-confronto de idétas e de soluções. 

Não cremos nas soluções duradouras que não nasçam da cons­
cíência coletiva colhida e interpretada pelos condutos incontestáveis 
e legitimas. 

Representantes do povo, inspiremo·nos nos valores cristãos de 
nossas crenças e moldemos, com os olhos postos nas peculiaridades 
históricas, nossas instituições resistentes às tempestades, in­
destrut(veis aos ataques de seus mais temíveis inimigos. 

País de imenso território e ainda tendo muito a fazer até que al­
cance o desenvolvimento econômico e social, suas instituições 
políticas hão de proteger o patrimônio nacional e o que estamos edi­
ficando, pois não há homem livre, numa sociedade, que se exponha 
inerme a seus inimigos em' nome da liberdade. · 

Pela excelência de seus postulados que encarecem c exaltam a 
importância do homem e a necessidade de se lhe oferecerem os meios 
e instrumentos para a realização plena do seu destino, a Democracia 
traz em si o que de mais grandioso e nobre possam desejar as nações. 

No domínio econômico cedo o Estado teve de sair da im­
passividade ante os interesses em jogo, para aarantia do próprio 
homem ameaçado e em perigo pé1os que, invocando a liberdade, de­
sumanizavam a sociedade, 

Não obstante as medidas retificadoras, as fórmulas não 
atenderam às exigências sociais que armaram homens c nações 
contra aS distorções de um sistema de que o lucro hipertrofiado ê um 
símbolo, pois este, ainda, impulsiona governos e destrói, em batalhas 
incruentas, os valores da vida democrática. 

Assim, a Democracia teve sua répliça em doutrinas pre­
tensamente reabilitadoras de seus mais nobres postulados. 

Ao indivíduo nada, porque ao Estado caberá, em termos to­
talitários, dirigir, conduzir. guiar a sociedade. Desprezem-se c sa­
crifiquem-se as liberdades. Urge dar a todos o de que necessitam, no 
plano material. Etigia-se doutrina c esta, desde então, ·Se fez oni­
presente onde exista carência, desajuste, desequilíbrio. 

Toda a plasticidade que o capitalismo soube dar ao Estado para 
tentar manter em equilíbrio as forças em contfnua disputa no meio 
social não bastou. 

No campo político as variações cingir<tm-se à mera sançi\o do 
que se reformulava no campo econômico. No mais, os mesmos 
dogmas e, sob eles, vivemos. 

Não soubemos reformulã-los. para dotarmos o Estado dos 
meios variáveis de autodefesa, em tOdas as etapas da evolução his­
tórica dos povos. 

Ao atingirem as nações a plataforma do desenvolvimento 
tratem em si instiluiçõcs estratificadas, capazes. de absorver as di­
liculdades e vicissitude~. 

No estágio de subdesenvolvimento as debilidades institucionais 
renc\em as fraquezas do próprio organismo social, ameaçando-o de 
colapso aos ataques dos que, ostensiva ou clandestinamente, o 
combatam. 

Srs. Senadores: 
Estejamos conscientes dos perigos sem esmorecermos na fé de 

que os podemos ~uper<~.r, desde que, estejamos sinceramente unidos, 
alheios Us siglas, mas atentos aos deveres maiores com a Nação. 

Queremos o Estado na plena proteção do Direito. Queremo-lo, 
todavia, com as armas da autoridade protetora da liberdade. Quere~ 
mo~lo munjciado dos meios de defender·se dos que, inspirados em 
sistema que o negam, buscam arrimar-se a suas garantias para travar 
a lula desigual, cujo resultado nào custa prever. 

Desde que nos identifiquemos em torno da inegável realidade e 
dos seus desafios, estaremos a iniciar o grande trabalho de aper­
feiçoamento de nossas instituições democráticas. 

O fundamental é não querermos repetir os erros do passado, 
buscando transplantar o que nossa rea!ídade repele e rejeita. 

" ... envid<tmos sinceros esforços para o gradual, mas 
seguro, aperfeiçoamento democrático, ampJiando o diálogo 
honi!Sto e mutuamente respeitoso e estimulando mã.ior 
participação das elites responsáveis e do povo em geral, para 
a criação de um clima salutar de consenso básico e a ins­
titucionalizaçào <tcabada dos princípios da Revolução de 64. 

Continuaruos empenhados no aperfeiçoamento das 
práticas democráticas e vigilantes quanto a possíveis 
atent.ados, declarados ou solertes, por parte dos que, em 
nome da democracia líberal, desejam de fato violentá-la ou 
destrui-la. 

Permanecemos com o mesmo propósito indefectível de 
garantir, a todas as entidades componentes do complexo da 
socied<tde brasileira, o pleno exercicio de suas atividades, 
dentro dos limites legais, aceitando sua colaboração de· 
sinleressada e leal, desde que não impositiva. Do mesmo 
modo, não podemos admitir intromisSão inçlevida em âreas 
de responsabilidade privativa do Governo, neni a crítica 
desabus<Jd<t ou mentirosa, nem pressões descabidas. 

Está de pé o apelo à imaginação criadora dos políticos, 
no sentido de instituir remédios prontos e eficientes, dentro 
do contexto constitucional, para a manutenção da atmosfera 
de segurança e ordem, da qual depende o desenvolvimento 
ecoriômico·social do País. E, bem assim, a reafirmaçào de 
\jUI! c<.~be aos partidos do Governo e da Oposição -
essenciais ao estilo de vida democrãtico, concorrer de~ 
cisivamente para o aperfeiçoamento da estrutura política 
nacional". 

Eis o que disse o Presidente. 
Ninguém pode duvidar, neste País, de seus propósitos, ma­

nifestados pela pala v r~ e pela ação. 
Não deseja precipitação que resulte em retrocesso, nem aceita 

formulações que condozam a impasses. 

Pretende, sim. a intensa participação de todos 11um processo que 
confirme o desenvolvimento e lhe assegure o ritmo, integrando e va­
lorizando todos os brasileiros. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, se a cada um cabe uma parcela de 
responsabilídade, ao Congresso Nacional incumbe assumir o seu 
lugar para o exercício exclusivo de missões inalienâveis e in­
substituíveis. Somos a Nação que discute e debate para, unida, tra­
balhar e lutar pela construção de uma sociedade que, sendo 
próspera, deve ser, sobretudo, justa. (Muito bem! Palmas!) (0 
Orador é cumprimentado.) 
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O SR. PRESIDENTE (Maplltl., Pinto)- Não hâ mais ora­
dores inscritos, nem expediente a ser levado ao conhecimento do Ple­
nário, cabendo a esta presidCncia encerrar a presente s~sio., 

Antes de fazê-lo irei designar para a se!isão ordinária de 
amanhã, dia 4 de março, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

'+ I I 

Discussàa. em turno único, do Projeto de lei da Cámara n9 114, 
de 1974 (o11 2.307·C/70, na Casa de origem), que acrescenta alínea ao 
art. 514, caput do Decreto-lei n9 5.452, de \9 de maio de 1943 (Conso­
lidação das Leis do Trabalho), tendo · 

PARECER, sob »'492, de 1974, ~a Comissão 

-de LegisJario Social, favorável, com a Emenda n' 1-CLS, que 
oferece. 

-2-

Discussão, em !iegundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
72, de 1974, de autoria do Sr. Senador Benjamim F ara h, que 
acrescenta parágrafo ao artigo 46 da Lei n'i' 5.108, de 21 de setembro 
de 1966- que institui o Código Nacional de Trânsito, tendo 

PARECERES, sob n9s 640 e 641, de 1974,das Comissões: 

- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici~ 
dade: e 

- de Tnnsportes, Comuniuções e Obras Públicas, favorável. 
Projeto em fase de receblment() de emendas perante a Comissão 
Especial: 

PLS/ J05f74, que institui o Código de Menores. 
Prazo: até 5 de abril. 

O SR. PRESIDENTE {MagaUt1ts Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

{ Levanta~se o sessão às 15 horas e 40 míilutos.j 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. DINARTE MA­
RIZ, NA SESSÃO DE 29 DE NOVEMBRO DE _1974, 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte) (Em nome da 
ARENA, pronuncia o tegulnte dfKUrso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Quis o destino que fosse eu o intérprete do meu Partido e do 
meu Estado nesta homenagem que o Senado presta à memória do 
Dr. Juvenal Lamartine de Faria, por ocasião do centenâ.rio do seu 
nascimento. 

Conheci Juvenal Lamartine desde minha infância, pois 
descendemos da mesma árvore genealógica, tivemos por berço a mes­
ma ·terra- o municfpio de Serra Negra do Norte. 

Foram seus pais o Coronel Clementino Monteiro de Faria, pres~ 
tigioso chefe pofítico e Dona Paulina Umbelina dos Passos 
Monteiro. Contraiu matrimônio com Dona Silvina Bezerra de 
Araújo, de tradicional ramilía seridoense. Desse consórcio nasceram 
os seguintes filhos: Olavo, Clóvis, Olga, Paulina, Octávio, Maria de 
Lourdes, Juracy, SiJvino, Elza e Oswaldo. 

Raramente uma personalidade poderia ter o prívilégio de 
agasalhar tantas qualidades positivas como a do nosso homenageado 
de hoje. Bem moço, iniciou sua brilhante trajetória na vida pública 
do Rio Grande do Norte, ocupando, entre outros, os seguintes pos· 
tos: 

Diretor do jornal A República, órgão oficial do Estado, Vice­
Diretor do Ateneu Norte~rio·grandense,velho e tradicional e!itabele· 
cimento de ensino, por onde passaram tanta!> gerações; Juiz de Direi· 

to da Comarca de Acari; Vice·Goverf).ador; representante do Estado 
na Câmara Federal durante sete legislaturas seguidas e urria vez 
eleito para o Senado, de onde saiu paragóverilat O Bs\ado. 

Em todos esses cargos, revelou i· sua compet!ncía e ·a sUa 
cultura. Relatou na Câmara dos Deputadas·() projeto der Código Ci~ 
vil elaborado pelo grande- mestre de Direito, ctóvis Be'Vilacqua, de 
quem recebeu os maiores elogios. 

Incentivou a aviação civiJ - da qual foi um apaixonado -
criando no seu --governo tim aeroclube dotado de uma escola de 
pilotagem e conseguindo para dirigi~ la o saudoso Comandante Petit, 
dos mais arrojadoS' aviadores com que contou a nossa Aeronáutica. 

Num pequeno apartlho, dirigido por Petit, Lamartint 
sobrevoou o Estado, num gesto de destemor e audácia, pousando em 
terreno precariamente adaptado. Assisti a sua chegada ao Caicó, 
depois de voar 300 km, aterrissando no pâtio da Fazenda Baíx.a do 
Arroz, num local em Que, ainda hoje, duvido que algut:m tente se~ 
melhante aventura. 

Assumiu, na Câmara, a liderança do .movimento em defesa do 
direito de emanCipàção ·política da mulher, dando ao Rio Grande do 
Norte o privilégio de adotar o voto feminino e eleger a primeira 
mulher, na América do Sul, Dona Alzira Soriano, para Prefeita do 
município de Lages·. -

O Sr. Eu~c:o Reunde {Espírito Santo)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DINÀRTE MARIZ (Rio Grande do Norte) - Com 
muito prazer. 

O Sr. EuriCo Reun« (Espírito Santo)- Apenas para ajudá·lo 
a compor a História. Não sabia que o pioneiro do voto feminino no 
Brasil tinha sido o·Dr. Juvenal Lamartine, mas posso dizer a V. Ex• 
que, nesse terreno, o Espírito Santo ostenta uma justa vaidade, que 
COnsiste no fato de ijUe a: primeira mulher brasileira a votar foi uma 
coestaduana nossa~ Dona Emiliana Emery. Ela exerceu o direito do 
Voto muito antes dtissé' diteito ser legislado. Impetrou uma medida 
judíéíal, parece-trle Que um ·mandfido de segurança, perante o Juiz da 
Comarca e esse magistrado, einbora a lei não estabelecesse previsão 
do vóto femininO:, çoncedeu..lhe-a segurança. Ela ~xerceu o direito do 
voto - volto .a salie;nt_ar :- muíto antes do reconhecimento leg.a1 

.desse direito. 

O SR. DINAR'fl': MARIZ (Rlo''Grande do Norte)- Pod<ria 
V. Ex' ·acresceriiat a d~ta 'em que esse fato oCorreu no seu Estado, 
Fspírito SantO? · .'' ' 

O Sr. Eurico Rezeftde (Espírito Santo)- Minha memória não 
alcanç..q essa da la. Não posso forner;:er a V. Ex' esse dado, mas posso -
dizer qúe o Espírito Sf)QtO jâ deve ter comemorado, há muito tempo, 
o centenário d~ ~as~ime~_tç de Dona ,f.!miliaria Emery. 

.O SR. DINARTE MARIZ (Rio Grande do Norte)- Obrigado 
a V. Ex•, mas posso assegurar que· isso ocorreu em eleição para' 
mandato federal, quando no meu Estado j~ se processava no âmbito 

, eStadual. Em l92J,.a ·mulher tinha, no RiO Grande do Norte, o dir:ei· 
' to de. votar e ser .v.Qta.da. 

Mas,_Sr. Presid~Çtte, voltando a Juvenal Lamartine; quando ~le 
agitava o problema do voto feffiinino da tribuna da Câmara, um 
episódio Ú!arca,ria ,sua. vida: uma jovem líder feminista o procurou, 
levando subsídios para auxiliá-lo na defesa da causa por ela tamb~m 
esposada. Tratava~~e da Dra. Berta Lut.z, grande defensora dos direi· 
tos políticos da mulher. Daí por diante, uma convivência que nascera 
de urna determinante intelectuál evoluiria para o campo do afeto e · 
do sentim:ento. Há quem veja nesse vínculo afetivo o grande estfmulo 
que Lamartine encontrou para. fazer vitoriosa a idéia por ambos 
defendida. 

Ora. Berta visitou o Rio Grande do Norte e Lamartine a rece~ 
beu Oficialmeilte,' com ela Visit&:Íldo' itlguns municípios. Lembro~me 
de Umá 'h'oite de "rolelofe no Teátro·AtbertO Matanhaó, em s:uab0- 1 

men_agem: presente a sociedade natalense, quando se fizeram ouvir 
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músicas e poesias, todas de poetas norle-rio-grandenses, entre mui­
t<\s, uma de autoria de Jaime dos Guimarães Wander, com o seguinte 
estribilho: "Tanto faz dá na cabeçafcomo na cabeça dáfVíva dona 
Berta/Viva doutô Juvená", 

Quando de sua estada no Rio, fugindo da grande agitação em 
que mergulhara Natal durante os dias da Revolução, atê o seu 
embarque para o eXterior, a Ora. Berta prestou-lhe a mais devotada 
assistência. 

Tão fartes foram os laços espirituais e afetivos que os 
aproximaram, durante toda a vida que, ainda agora, já octogenâria, 
tem sido ela incansável em estimular as merecidas homenagens que 
em diversos setores da vida política do Pa{s v~m sendo prestadas à 
memória de Juvenal Lamartine, por ocasião do centenário de seu 
nascimento. 

Lamartine não só fo_i .o estadista, o administrador, como tam­
bém o caudilho, o homem torte, o telúrico, o homem da sua terra, d.a 
sua gente. Quantas vezes, na fazenda do seu irmão Nelson Faria, 
meu cunhada, onde passei parte de minha infância, rive que me le­
vantar para recebê-to, alta madrugada, sozinho, cavalgando o 
animal que o conduzia, numa época em que representava uma· 
temeridade atfàvessar o sertão, despoliciado, sem garantias e 
permanentemente ameaçado pelo cangaceirismo,.. Ali estava o 
sertanejo destemido e bravo que, depois de viajar trezentos e cin­
qüenta quilômetros em costa de animal, chegava à sua gleba, des­
pertando-a para o trabalho e para o progresso. 

Todo ano repetia essa façanha, sempre à mesma época, quando 
assistia em suas fazendas, com os vaqueiros, à ferra dos bezerros e, 
com os moradores, discutia as empreitadas para o cerco das terras e 
o desmatamento para cultura do algodão. Mesmo do Rio, onde 
residia, jamais perdeu contato com a marcha da administração de to­
das as suas propriedades. 

Foi de sua autoria o projeto criando as estações experimentais, 
para plantio e seleção de sementes, principalmente do algodão mocó, 
famoso pelo comprimento e sedosidades de sua fibra, considerada 
uma das melhores do mundo. 

Por iniciativa do seu Governo, promoveu-se a importação de 
espécimens da raça bovina para melhoria da nossa pecuária, vindos 
da Europa e da fndía. 

Como Governador, erradicou do Estado o cangaceírismo, na 
época, uma ameaça constante às populações nordestinas. 

Quando cheguei ao Governo do Estado, já o encontrei cega e 
coslurnava fazer~lhe uma visita semanal. Nunca ouvi de sua boca 
uma queixa contra a insidiosa moléstia que o impedira de e;llercer a 
atividade constante na administração de sua fazenda; mesmo assim, 
jamais deixou de visitá-ta, utilizando táxi-aéreo. Certa vez o seu filho 
Olavo, que costumava acompanhâ-lo nessas viagens, por ele solidta­
do a conseguir um avião, interrogou-o:- "O que adianta o Sr. ir lá, 
se já não enxerga?" A resposta foi pronta: -"Vou sentir o cheiro 
dus plantas". 

Tào privilegiada foi a sua personalidade, tão conhecedor dos 
nossos problemas econômicos e sociais, para os quais deixou estudos 
indicando soluções ainda hoje perseguidas, tào forte sua imaginação 
criativa, que não exagero ao afirmar que Lamartine foi um homem 
da seu tempo e de todo tempo. 

Sofreu reveses - e quem não os experimentou na vida píiblica? 
- mas sou insuspeito para dele falar pois estou falando sobre o 
homem que combati. Estou falando sobre o estadista. o homem que 
eu conheci, que acompanhei, o homem de minha família, o parente, 
mas de quem divergi, em determinado período da História Política 
do meu Estado. 

Em 1929- o País inteiro estava dominado pelas idéias liberais 
-se organizou a Aliança Liberal, a que fui atraldo pelo ideal prega­
do pelos caravaneiros da época, mas sobretudo, pelo Que se passava 
no vizinho Estado da Paralba, onde a prepotência do Governo cen­
\T<ll encontrava na figura singular de João Pessoa o seu primeiro 
obstáculo, 

Digo sempre, quando falo aos paraibanos, que devo o início de 
minha vida pública à Paraíba, pois foi ela, na bravura e na resistência 
do seu povo, dentro dos postulados da Aliança Liberal, quem acen­
deu na minha consciência cívica a chama que me levaria à Revolução 
de 1930. Fui um dos participantes, aos 26 anos, desse movimento 
liberal que atraiu e empolgou a Nação inteira. 

Lamartine era, então, Governador do Estado e, apesar de toda a 
vinculação de família, fiquei ao lado da Aliança Liberal. E assim, 
não poderia deixar. de me encaminhar para o sistema de conspiração 
que envolveu todo o País, notadamente o Noideste, nem tambêm de 
- com dignidade, correndo o risco da hora - tomar parte na 
Revolução, a primeira que se fez vitoriosa no Brasil, no regime 
republicano. Todas as outras haviam malogrado e quem se engajou 
no Movimento Revolucionário de 1930 nàu podia esperar coisa dife­
rente. Era uma luta na qual grande parte das probabilidades era 
contra a vitória das idéias que apregoávamos. 

Lamartine, como disse, era uma espécie de caudilho, homem for­
te, que não temia as conseqUências de suas atitudes. Ainda no Gover­
no, quando a Revolução de 1930 se declarou erri todo o Pais, 
organitou a resistência e mandou que a sua polícia ficasse guardando 
a cidade, pois não havia em Natal, naquela época, a presença de for­
ça do Exêrcito, porquanto o 29' Batalhão de Caçadores tinha sido 
deslocado da Capital para Santa Luzia do Sabllgi, na Paraíba, quan­
do o Governo Federal procurava fazer uma espécie de cerco a João 
Pessoa e todos dizíam que era iminente a intervenção federal. 

Já sabendo que Recife havia caído em mãos dos.revolucionârios 
e a Paraíba estava totalmente mobilizada, informado ainda de que o 
Ceará não tinha cotldições de resistir, mesmo assim, Lamartine 
lutava para organizar a resistência. 

Foi quando chegou a Natal um navio trazendo forças do Exérci­
to e o seu comandante dirigiu-se à casa do Governador, aconselhan­
do-o a não mais lutar, pois s6 na Bahia ainda havia alguns focos de 
resistência; praticamente todo o Nordeste já estava em poder dos 
revolucionários. Somente depois desse depoimento e com a 
advertência de que qualquer resistência serviria apenas para sacrifi­
car a população civil, foi que Lamartine admitiu dar ordem ao 
comandante da Polícia - na época a Major Fernandes Dantas, que 
posteriormente, já conio General, viria a ocupar a ínterventoria no 
Estado- para recolher a tropa ao quartel. 

Embarcou, então, num navio que o levaria a Fortaleza e, em 
seguida, ao Rio, de onde viaJaria para a Europa. Lá, entre a França e 
a Alemanha, dividiu os dois anos que viveu no exílio. 

Quando regressou, à primeira vez. em qut nos encontramos, a 
prisioneiro era eu. 

Estávamos vivendo as últimas conseqtJências da Revolução de 
São Paulo, na qual me havia integrado. Mantinha eu em Natal um 
jornal, A Rado,. de minha propriedade, fundado exclusivamente pa­
ra combater a ditadura. Tinha como um dos principais- colaborado­
res o Engenheiro Gentil ferreira de Souza. 

Nosso jornal tinha sido fechado e nós, Gentil e ·eu~ presos e 
embarcados num navio para o Rio de Janeiro. No cais, quando 
desembarcávamos, Já estava Lamartine à nossa espera, em compa­
nhia de amigos e famlHares, ele que tinha sído deposto deixando-me 
como prefeito revolucionário de Caicó e Gentil Ferreira na prefeitu­
ra de Natal. 

Ao me abraçar, teve uma frase que jamais esqu-ecerei: - .. Em 
nome da Democracia nos reencontramos." Foi um reencontro defini­
tivo no tempo, pois, júntos, defendemos as mesmas causas enquanto 
viveu. Estava no governo do Rio Grande do Norte- por ocasião de 
sua morte. Acompanhei-o à sua última morada e o Estado lhe pres­
tou todas as homenagens a que fazia jus. 

Quando o Nordeste foi invadido pelos revolucionários da Colu­
na Prestes, do Rio, onde residia, Lamartine logo viajou para o Rio 
Grande do Norte e organizou, pessoalmente, a defesa do seu territ6-
rio. O Presjdente da República distribu(ra armalnento aos governa­
dores e estes, então, se encarregavam de preparar a rcsistancia à 
Coluna, que atravessava o território brasileiro. 
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Ap re!ressar do exílio, aguardava-o o maior goJpe, eom que o 
destino marcaria o resto de sua vida: na sua fazenda lngâ, no municf­
pío Je Acari, num atn de vandalismo, a poUcía assassinara o 
Engenheiro Otávio Larnartine, seu filho dileto, um dos melhores 
valores de sua geração, com quem o Rio Grande do Norte poderia 
ter contado para a reorganização dos seus quadros politicos e 
administrativos. 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, trago- e vou passar a ler 
-dados biográficos do homem que homenageamos, o grande esta­
dista que foi o Dr. Juvenal Lamartine, escritos pelo Dr. Josl! Augus­
to Bezerra de Medeiros, grande conhecedor de sua vidl.\, seu compa­
nheiro fiel de todas as horas, inseparáveis que foram atl! a sua morte. 

Faz, aqui, uma análise até do município e da paisagem humana 
e social do ambiente em que nasceu Juvena1 Lamartine, para então 
falar sobre ele: 

"O Município de Serra Negra, encravado na zona do 
Seridó, Estado do Rio Grande do Norte, como as demais re­
giões sertanejas nordestinas, teve como fator preponderante 
do seu povoamenlo a necessidade de instalar fazendas de 
criação de gado. Foí o boi que conduziu o homem civílízado 
para aquelas paragens. Desde logo, sentiram os povoadores a 
premência de associar ao pastoreio uma outra atividade 
econômica - a agricultura .. A pecuária só por si não 
assegurava plenas condições de vida. Serra Negra constituiu, 
porém, uma exceção à regra geral. Os seus habitantes conser­
varam-se por muito tempo simples apascentadores de reba­
nhos, sendo muito raros os que procuravam outras profis· 
sões. O fenômeno é explicado por alguns das que tem exami~ 
nado as suas causas como resultante da riqueza das pastasens 
que ali vicejavam e se desenvolviam, propiciando condições· 
magnificas ao cria tório. 

De qualquer maneira, trata-se de uma feiçào peculiar 
àquele trecho dos sertões norte-rio-grandenses a diferenciâ-lo 
de início da regra geral. Uma outra particularidade é a que se 
refere às condições intelectuais dos primeiros vindos àquelas 
plagas. Tudo indica que se compunham de gente com certa 
base de cultura, um pouco acima do que era comum pelos de­
mais recantos. Basta atentar, na confirmação dessa suposi~ 
çào, para os nomes com que os povoadores batizaram os seus 
filhos: Leônidas, Scipiào, Descartes, Horácio, Lafayete, Nel­
son, Newton, Mirabeau, eram os nomes comumente preferi­
dos, indicando claramente que havia por ali algum conhe­
cimento e simpatia pelas grandes figuras que, nas letras ou na 
política, deíxaram traços marcantes na história universal. 

Certo, a marcha normal da evolução veio nivelando 
lentamente o modo de ser de todas as comunidades seridoen­
ses, cujas populações hoje não se diferenciam, iguais nas ati­
vidades profissionais, nas suas condições de cultura e at~ nos 
sofrimentos comuns, todas elas atingidas periodicamente por 
um mesmo flagelo, as longas, as famosas e crudêUssimas se­
cas do Nordeste, mas evidentemente ainda há resquícios de 
certos antecedentes históricos. 

Vou apontar um desses resquícios: 
O maior filho que até hoje Serra Negra deu para o servi~ 

ço do Rio Grande do Norte foi Juvenal Lamartine de Faria, 
Cujos pais, ao darem-lhe o nome de Juvenal, acrescido ainda 
de Lamar'tine, nomes que não existiam nos seus antepassados 
próximos ou remotos, certamente tiveram em vista homena~ 
gear dois grandes poetas de renome universal: Juvenal, o 
satírico, e Lamartine, o lírico francês, cujos versos ainda hoje 
nos deixam cheios de ternura e encantamento. 

Juvenal Lamartine nasceu na Fazenda Rolinha, do 
Municipio-dt Serra Negra, aos 9 de agosto de 1874 c era filho 
do Coronel Clementino Monteiro de Faria e D. Paulina 
Umbelina dos Passos Monteiro, descendentes ambos dos Pe-

reirã Monteiro, que foram os verdadeiros povoadores daqu~ 
le núcleo municipal. 

O Coronel Clementino Monteiro foi por muito$ anos 
chefe político incontestado e pretigioso da terra em que nasce­
ra e habitava, a qual representou na Assembl~ia Estadual, 
tendo também dirigido os seus destinos administrativos co­
mo seu Prefeito, ou Presidente da Intendência, como então se 
denominava o Chefe do Executivo nas comunas norte-rio­
grandenses. Era um· homem de severos costumes e grande 
conceito, uma verdadeira autoridade social. Tinha recebido 
utna certa instrução humanística no famoso Colégio do Pa­
dre Rolim, nos sertões paraibanos e cuidou desveladamente 
do preparo intelectual do seu filho primogênito, que era 
justamente Juvenal lamartine. Recebeu este os rudimentos 
do ensino primário na própria terra do seu nascimento, indo 
a seguir para a vizinha Cidade do Caicó, ande havia uma 
aula de Latim e Francês, a cargo do Professor Manoel Augus~ 
to Bezerra de Araújo. Conta o próprio Lamartine,. em notas e 
reminiscências que deixou escritas,. que em Caicó foi um 
péssimo aluno, não sô faltando às aulas como levando as li~ 
ções mal sabidas. Em 1891, seu pai mandou-o para Natal a 
fim de cursar o Ateneu Norte-Rio-grandense. Neste instituto 
de curso ginasial Lamartine transformou-se radicalmente; fn> 
qU:entava as aulas com assiduidade, estudava com proveito, 
tomava professores particulares quando os professores ofi~ 
dais eram faltosos e conseguia sempre boas notas nas sabati· 
nas e nos exames de fim do ano. Os seus últimos exames de 
preparatórios não foram feitos em Na~al e sim na Capital da 
Paraíba, isso porque o Ateneu Norte-Rio-grandense fora fe­
chado provisoriamente em virtude de uma revolta de estudan~ 
tes, de que Juvenal Lamartine participara, contra o fiscal fe­
deral do estabelecimento, que era então o Desembargador Jo· 
sé Climaco do Espírito Santo. 

Concluído o curso secundário, matriculou·se o moço ser­
ranegrense na Faculdade de Direito do Recife, única escola 
de ensino jurídico existente então em todo o Norte do BrasiJ. 
Lamartine passou a cursar a Faculdade de'Recife justamente 
na fase em que ela se encontrava sob o influxo das idéias no~ 
vas, no combate ao velho ideário metafísico, fase iniciada por 
Tobias Barreto em um ruidoso e impetuoso movimento rena~ 
vador. 

Ele próprio assim descreve o ambiente da velha Escola 
quando por ela passou: 

"Era grande e profundo o movimento de idéias na 
Academia, iniciado por Tobias Barreto. Esse mulato ser­
gípano que chegou ao Recife, pobre, sem padrinho pode~ 
rosa que o recomendasse e matriculou-se na Academia 
onde se formou em Direito e foi, mais tarde, seu profes· 
sor, era um imenso talento com lampejos de gênio. 

De posse de uma cultura moderna, haurida nas 
melhores fontes dos grandes centros científicos do"'Velho 
Mundo, Tobias fez a critica literá.ria, musical, religiosa, 
juridica e filosófica, demolindo impiedosamente os velhos 
ídolos que impediam o desenvolvimento intelectual, den· 
tro daquela escola. Desafiou e derrotou os mestres consa­
grados como o Dr, José Higino. Seu nome cresceu tanto 
que se tornou conhecido até na culta Alemanha, onde 
Haeckel, o grande filósofo, escrevia que: Tobias Barreto 
pertencia à raça dos grandes pensadores. 

Havia uma renovação que tornou o Recife o centro 
de melhor cultura da época no Brasil. João Vieira de 
Araújo, professor de Direito Penal, popula~izou, no Reci­
fe, as teorias modernas de Lombroso, Garófato, Alimena, 
Tardi é outros criminalistas da Escola 'Antropológica e 
da Escola Sociológica. A cadeira de Direito Internacional" 
era dirigida pelo talentoso Professar Meira de Vasconcea 
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los. Maitins Júnior, grande orador, ocupava a cadeira de 
História do Direito; Laurindo Leão, portador de uma vas­
ta cultura cientrfica, substituiu Martins Júnior ne:r;sa dis­
ciplina. O Direito Civil era ensinado pelo Dr. Cirne, o me­
lhor expositor entre todos os professores da Faculdade e 
a cadeira de Legislação Comparada estava sob a direção 
do jovem Clovis Bevilácqua, discípulo de Tobias Barreto 
e o mais notável de todos os professores da velha escola e 
a quem, mais tarde~ o Governo da República confiou a 
elaboração do atual Código Civil Brasileiro, monumento 
de sabedoria, citado entre os mais avançados códigos do 
mundo". 

O ambiente cultural na Faculdade e as lições" de mestres 
insignes, entre eles Clóvis 'Beviláqua, muito interessaram ao 
jovem Juvenal Lamartine, que se fez o melhor aluno de sua 
turma, d~ que foi orador, unanimemente escolhido por seus 
colegas de viagem à Europa, prêmio de que, não sei por que 
motivos, não se utílizou. 

De posse do diploma de bacharel em Ciências Juridicas e 
Sociais, que lhe foi conferido pela Faculdade do Recife em 2 
de dezembro de 1897, retornou ao seu torrão natal. onde na 
oportunidade chefiava discricionariamente a política 
dominante o Senador P~ro Velho. Cumpre aqui salientar 
que este dominador político tinha como uma das normas de 
sua liderança chamar para sua grei partidâria e para o serviço 
do Estado todos os moços que revelavam valor intelectual, e 
eis porque desde logo lançou as suas vistas sobre Juven-al La­
martine, que vinha de concluir o seu curso em uma escola 
superior vitoriosamente laureado. Mal chegado a Natal, Pe­
dro Velho fê-lo um dos redatores de A Rep4blka, jornal por 
este fundado ainda nos tempos da monarquia e que era no 
momento o órgão do Partido Republicano Federal, com que 
o chefe procurava congregar e reunir inteligências novas que 

· surgiam e precisavam afirmar~se. Do mesmo passo fez no­
mear o moço recém-formado para o cargo de Vice-Diretor 
do Ateneu Norte-rio-grandense, o único estabe1etimcnto de 
ensil}O secundârio de caráter oficial existente então no Rio 
Grande do Norte. Pouquíssimo tempo passou lamartine no 
exercício de suas atividades jornaUsticas e educacionais em 
Natal, e já em 19 de setembro de 1898, menos de um ano de­
pois de bacharelado, ingressava na magistratura como juiz de 
direito da Comarca de Acari, município em que o seu sogro, 
coronel Sílvino ~zerra, exercia prestigiosíssima inOuência 
política e social desde os t"empos monárquicos. Como era cos­
tume naquela época, os juízes imiscuíam~se também na vida 
partidária, nem sempre com prejuízq para a distribuiç~o de 
uma reta justiça, como foi o caso do nosso biografado que:, 
ao deixar a sua comarca, contava com a estima, o respeito e a 
confiança da totalidade dos seus jurisdicionados. Mas o que t 
certo é que a passagem de Lamartine pela magistratura foi 
um simples degrau para o ingresso definitivo na vida partidá­
ria, que era a atividade em que Pedro Velho desejava ve-Jo e 
precisava da ajuda dos seus serviços. Assim, já em 1903 era 
indicado e eleito Vice-Governador do Estado na companhia 
de Tavares de Lyra, então apontado para a Governadoria, e 
ambos eleitos quase unanimemente, e pouco tempo depois, 
em 1906, ainda não expirados os quatros anos de mandato de 
vice~governadoria, era eleito Deputado Federal, tendo como 
companheiros de bancada Alberto Maranhão, logo depois 
substituído por Undolfo Câmara e mais Eloy de Sbusa e Pe­
reira Reis. 

Na Câmara dos Deputados, sempre, e coerentemente, re-­
present.o.n\J., a sua tradicional corrente poUtica, o Partido Re­
publicano Federal, conservou-se por sete legislaturas 
sucessivas. atê ser mandado para o Senado Federal. Os seus 
companheiros da Câmara sempre tiveram na melhor conta a 

sua colaboração, e foi assim que o fizeram ora Membro da 
Mesa Diretora, cargo sempre disputado pelas srandes ban­
cadas, ora parlicip.antc das ComiSJ3cs de maior relel'O, ~ucr 
fossem as permanentes, quer as especiais, como a que teve 
por escopo examinar o projeto de Código do Professor Cló­
vis Bevilácqua, na qual teve a missão de relatar a parte: re­
ferente ao instituto da posse, a respeito do qual exarou um 
excelente e erudito parecer. Tambem seu foi o parecer, mas af 
jâ na Comissão de Justiça, referente ao problema do voto fe­
minino, por Lamartine ardorosamente defendido, voto que 
reanimou e reacendeu a campanha que de hâ tempos vinha 
sendo feita no País, afinal vitoriosa primeiramente no Rio 
Grande do Norte em 1927 e depois de l930 em todo o Brasil, 
quando as mulheres passaram a participar ativamente das jus­
tas poHticas. 

Não era apenas no seio das Comissões que o represen­
tante potiguar atuava com eficiência. Na tribuna da Câmara 
não foram poucas as vezes em que a sua palavra se fez ouvir 
para debater problemas da maior relevância, como ~ o caso 
do seu projeto de reorganização dos cursos jurídicos, ó qual 
teve a maior e melhor repercussão quando apresentado, pro­
vocando atê o aparecimento de um livro de análise de Aure­
lino Leal que o examinou nas suas várias disposições, querem­
do significar desse modo a importância da iniciativa do re­
presentante norte~rio-!Z;randense. 

Mas a atividade parlamentar de Juvenal Lamartine diri­
giu-se principalmente no sentido da defesa dos problemas 
econômicos, notadamente os do Nordeste, que conhecia pro­
fundamente. Por esse aspecto a sua campanha na Câmara foi 
incessante, tenaz e por vezes vitoriosâ. De sua autoria, e por 
esse relevantíssímo aspecto, hâ discursos, pareceres e projetos 
sem conta, alguns visando a casos específicos, como o do sal, 
o do algodilo de fibra longa, o da criação das estações experi~ 

. mentais para o resguardo dessa fibra, inllmeros outros. 
Também como Senador da República, cujo mandato 

exerceu por poucos anos, a ação de Juvenal Lamartine foi de 
constante vigilância na procura de solução para questões so­
bretudo de ordem econômica interessando ao Pafs e de modo 
particular ao Nordeste. Apaixonado pelo desenvolvimento 
da aviação brasileira, é de sua autoria a iniciativa legislativa, 
oferecida na nossa Câmara Alta, criando uma base aê-rea em 
Natal, outra em Fernando de Noronha. 

Como disse, pouco tempo passou Lamartine no Senado 
Federal, pois os seus serviços e o seu vasto conhecimento de 
tudo quanto interessava ao Rio Grande do Norte foram 
redamados pelos potiguares em posto de maiores responsa~ 
bilidades - o governo do Estado, para que foi indicado c:m 
Convenção do seu Partido, o Partido Republicano Federal. 

O programa administrativo de Juv~na1 lamartine, ou 
antes a plataforma com que se apresentou aos sufrágios dos 
seus conterrâneos como candidato à eleição de Presidente do 
Estado, lida em banquete que lhe ofereceram os correligionâ­
rios em Natal, aos 9 de abril de 1927, foi um documento em 
que o seu autor se revelou um homem público inteiramente à 
altura da Siluação que disputava, demonstrando um perfeito 
conhecimentO dos mais relevantes problemas a reclamarem 
solução na terra que iria governar. 

O Rio Grande do Norte era, como ainda hoje, uma re­
gião pobre, mas com possibilidades de um melhor padrão de 
vida para a sua população, se aproveitados convenientemen­
te alguns recursos que o seu solo contém e que, devida e ra­
cionalmente utilizados, poderiam e podem oferecer bem me­
lhores condições de vitalidade económíca. 

As vistas do candidato voltavam-se insistentemente para 
o campo da produção que era preciso e possív~t acrescer, se 
atendidos antes de mais nada três fatores menciais: o 
homem, os transportes, o crédito. 
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"ê do concur~o desses futores' que necessitamos (foi es­
crito na plataforma.), para que o nível da nossa produ~o cres· 
ç~ comtantementt, acompanhando sempre a .çurvl das 
Mcessidades que o progresso e a civilização criam todos o$ 
dias para a humarlidade, que se nào resigna mais em estaj. 
cionar um só instante no caminhar em busca de um 'aperfei. 
çoamento sempre ínatingido. Nem todo homem, porém, t 
um fator de produção. Posto mesmo de parte os fisicamente 
incapazes, que são mantidos pela Sociedade, há os débeis de 
saúde e os destituídos de conhecimentos prâtícos, que mal 
produzem para viver e que precisam ser transformados em 
fator de produção. É a tarefa mais pesada e mais delitada dos 
governos modernos. O revigoramente físico e mental de um 
povo é obra demorada de educação, para a qual a iniciativa 
privada deve col'aborar com a administração pública sobrele­
vando muitas veze.!i a esta nos resultados obtidos". 

o futuro administrador via claramente'na educação do 
homem o fator precípuo a que era urgente atender para asse­
glirar-!he as energias produtoras, igualmente dependentes da 
defesa do seu vigor físico, a ser preservado por uma sábia 
política sanitária e pela luta contra a probreza com a adoção 
dt medidas que "conduzem a produção agrícola a atingir a 
um nível tão elevado que permita o conforto de habitação e 
da. mesa a toda a população do Estado, desde o trabalhador 
urbano a tê o lavrador sertanejo". 

Para atingir a tal objetivo, prometia o candidato cuidar 
da utilização agrícola dos vales úmidos do litoral do Estado, 
atê então em gr<tnde parte desaproveitados, cobertos de 
pantanais, o que seria alcançado por uma série de medidas 
que iam desde a abertura de canais e a drenagem das ãguas 
estagnadas até. ao combate ao imtJaludismo e à vtrminose 
que ·tanto dizimavam e enfraqueciam as populaç~s nesses 
vales instaladas. Não esquecia também os chamados vales 
secos que acompanham os rios Mossoró e Açu, cujas 
melhores terras. ainda estavam desaproveitadas. Defendia a 
necessidade de delimitação das zonas de produção, para que 
a Htorânea, preponderantemente agrícola, fosse Cercada, se­
guindo-se assim o exemplo de todos os Estados do Nordeste 
do Brasil, a começar da Bahia, nos quais foi destinada à 
lavoura a zona úmida do seu litoral, traçando-se um limite 
dentro da qual só seria permitida a criação em cercados, o 
que, afirmava Juvenal Lamartine, tem tornado possível au~ 
mentar a produção agrícola, valorizar as terras, bara.tear a 
vida e facilitar o saneamento rural dos va)es baixos, 
"dependentes mais da cultura agrícola e conseqaente dre­
nagem do solo do que mesmo da aplicação de 
m:dicamentos". 

Os problemas do algodão, do sal, da cera de carnaúba, 
do açúcar, da pecuária, sobre Os quais assentava naQuela 
época toda _a armadura econômica do Estado eram 
detidamente examinados na plataforma, na qual se 
anuncíava o propósito de fomentar o aparecimento de novas 
culturas, como as do café, do cacau, do fumo, existente em 
outros Estados nordestinos. 

O candidato insurgia·se contra a política de majoração 
dos impostos ou da criação de impostos novos, sugerindo a 
substituição graduai do imposto de expotiaç~o pelo 
territorial, por ele considerado mais eqUitativo por forçar a 
''divisão e o aproveitamento dos latifúndios abandonados 
por proprietários que não sabem ou não querem cultivar as 
!luas !erras", 

A todas essas medidas visando ao fomento da produção 
e ao fortalecimento da economia potíguar a plataforma 
presidencial ajuntava duas fundamentais - uma política de 
transportes que fizesse ultimar a construção das estradas de 
terra iniciadas e cortar todo o território do Estado de ro-

dovia:s, e a de crêdito agrícola, repousando este principalmen­
te na diSseminação das caixas rurais e das cooperativas de 
venda e de proQução. 

Com essas providências e, acima de tudo, com um largo 
programa de combate aos efeitos da seca, este, pelo vulto das 
despesas que reclama ·a cargo principalmente do Governo 
Federal, confiava Juvenal Lamartine em que o Rio Grande 
do Norte seria não propriamente um Estado rico, mas um 
Estado próspero e feliz. 

Com este amplO programa administrativo, e rodeado de 
auxiliares moços e brilhantes, como Adauto da Câmara, 
Cícero Aranha, Aldo Fernandes, Ornar O'Grady e 
Cristovam Dantas, assumiu Juvenal Lamartine a Presidência 
do Estado em ·19 de janeiro de 1928, e desde a hora primeira 
procurou pôr em execução qu&.nto havia anunciado na sua 
plataforma. Não tardaram, porêm, a surgir as inevitãveís 
dificuldades e também embaraÇQs com que não podia contar. 
As dificuldade~ inevitáveis decorreram da escassez de chuvas, 
como ocorreu em 1928, e da ausem:ia delas em 1930, o que tu­
do quer significar o entrave das secas com qqe é preciso 
contar periodicamente em todo o Nordeste, cuja economia 
por isSQ mesmo_ é sempre frágil e anêmica. Os embaraços 
vieram da grande· agitação política que, nos pafses 
presidencial~stas da América do Sul, precede sempre às 
eleições para a chefia da Nação e que, no Brasil, de J929 a 
1930, tomou gravíssimas proporções, esbarrando na deposi­
ção do Presidente da República e dos Governadores e Presi­
dentes dos Estados e na instalação de uma ditadura que du­
rou alguns anos. O governante norte~rio-grandense foi um 
dos atingidos pela borrasca, qÜando não havia chegado 
sequer ao fim do terceiro ano do seu mandato. Não obstante 
um período de governo tão reduzido, e enfrentando a 
calamidade das secas .;: a intensa agitação política, a justiça 
manda que se afirme que alg!J fez e realizou em benefício da 
terra, cujos destinos admin\strativos e políticos lhe haviam 
sido confiados pelo voto livre dos potiguares. Assim foi que, 
pagando embora e pontualmente os juros do emprêstimo 
externo de 19to, não aumentando um (mico dos impostos 
cobrados pelo Estado, antes rtduzindo o de exportação de 
8% para 6% e isentando de qualquer taxação a exportação 
de determinados produtos, coh1o frutas, cereais e legumes, 
reorganizou quase todos os serviços públicos, entré os quais 
referentes à saúde, à educação, à segurança coletiva, voltan­
do-se principalmente para os problemas de que depende a 
vitalidade econômiCa da população. Neste rumo cuidou 
desveladamente dos transportes, do crédito agrícola, da 
pecuária, da indústria do sal, do açllcar, do algQdão, de não 
sei quantas outras coisas. 

A despeito de tudo quanto de benéfico estava realizando 
a administração Juvenal Lamartine, foi este deposto pê:lo · 
furacão revoll!_cionário e deportado para a Europa, onde foi 

·forçado a permanecer por alguns anos como exilado político. 
Na Capital da Repúblíca, como nos Estados da 

Federação, .foram então instaladas comissões de sindicância 
incumbidas de apurar os crimes d"s dirigentes apeados das 
situações políticas e governamentais. 

Os sindicantes designados para o Rio Grande do Norte 
tudo fizeram para que o governante, ali deposto, fosse 
apontado como autor de qualquer crime ou deslise 
administrativo. A sua defesa, porém, por ele mesmo escrita, e 
enfeixada em volume de mais de 100 pâginas, foi completa e 
cabal, e ele a encerrava com estas enérgicas palavras: 

.. Sempre confiei que Deus não permitiria que 
morresse sem ver destruído o acervo de misérias e 
calúnias levantadas- contra mim.- Hei de legar àos meus 
filhos um nome limpo, e demonstrar aos meus 

--
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coestaduanos que não desmereci da çonfiança que sempre 
em mim depositaram. 

O Rio Grande do Norte sempre me honrou çom os 
mandatos mais importantes e me elevou à sua mais alta 
magistratura. Fiz o que em mim coube para corresponder 
a essa confiança. Se a míngua de talento e de cultura não 
me permitiu nivelar-me aos seus filhos mais ilustres, a 
consçiência não me acusa de ter, uma só vez, faltado ao 
meu dever de homem público, nem de haver ttaido a 
confiança do meu partido. 

Não desertarei da política, porque entendo que é um 
dever de todo brasileiro trabalhar pelo desenvolvimento 
de nossa nacionalidade, na medida de suas forças e na 
esfera de sua ação; mas nada pleiteio, nada quero .nem 
desejo para mim; não tenho ambições oUtras que a de ver 
o Brasil grande, próspero e unido dentro da ordem legal." 

Restauradas as franquias constitucionais, retornou ao 
seu Rio Grande do Norte, dedicando-se às fainas.agrícolas e 
à pecuária, pelas quais tinha muito entusiasmo e às quais nun­
ca deixara de estar ligado, mesmo nos períodos das mais 
intensas lutas políticas, fainas interrompidas apenas no perfo­
do do exílio. 

Ao mesmo tempo, ingressou ativamente no jornalismo, 
colaborando quase diariamente no jornal A Tribu.na do Norte 
de Natal, em cujas colunas encontram-se dezenas e dezenas 
de artigos de sua autoria, versando principalmente as ques­
tões interessando à História e à Economia\potiguares. 

Na parte histórica são da maior valia os estudos que 
publicou sobre a vida dos que ele denominou de patriarcas 
seridoenses, isto é, figuras que exerceram no passado decisivã 
influência na vida social dos municípios da zona do Seridó e 
desse modo deram rumos e traços firmes à sua evolução, tais 
como o Padre Brito Guerra, Senador do Império, José 
Bernardo, Senador à Primeira Constituinte Republicana, 
T omaz de Araújo, ·Priméiro Presidente da Província do Rio 
Grande do Norte, e muitíssimos outras. 

Nessa mesma direção histórka, estudou a vida de alguns 
municípios do Estado, como Caicó, Acari, Serra Negra, 
Canguaretama, Jucurutu, alguns outros. 

O seu forte, porém, como tenho assinalado desde o 
colneço, era a economia, sobretudo a economia nordestina, a 
respeito da qual são sem número os trabalhos por ele publi­
cados nas colunas do Tribuna do Norte. Pode ser dito com 
verdade que sob esse aspecto nada escapou ao exame desse 
apaixonado pelas coisas do seu rincão. 

Quando se fala em Nordeste no Brasil a primeira idéia 
que nos aparece ao espírito ê: a das suas secas periódicas, que 
se tem procurado combater quase sempre pela engenharia, 
encarando-se de preferência os aspectos técnicos do proble­
ma. 1:. um erro que Juvenal Lamartine apontou, porque o 
problema é também social, político, econômico e sobretudo 
humano. 

Depois, no Nordeste não há só o caso das secas a aten­
. der. Ha outros, muitos dos quais o nosso biografado enume­

rou, num exato conhecimento das condições e, nesta perfeita 
síntese, os remédios a oferecer: 

"1~) - Jntensificar a açudagem, construindo grandes 
barragens tanto para a irrigação de grandes extensões das 
terras marginais ao leito dos rios e à juzante das barragens, 
como. para a produÇão de energia elétrica. 

2~) - Facilitar a construção dos açudes médios requeri­
dos por particulares para serem feitos em cooperação com o 
DNÓCS, que necessita de uma boa equipe de técnicos para o 
estudo, projeto e fiscalização dos mesmos. 

3~)- Construir o DNOCS diretamente, ou auxiliar com 
50% do orçamento, as barragens submersíveis transversais 

aos cursos d'água, e fa.::ilitar os empréstimos à pequena 
açudagem. 

4'.') - Intensificar a perfuração de poços, na distâncía 
máxima de 6 quilômetros de um para o outro, nos chapadões 
de alguns Estados do Nordeste, dotando~os de motores ou de 
moinhos, e cobrando uma taxa módica dos que se utilizarem 
desta ãgua, para a conservação dos moinhos ou motores, 
comprar óleo combustível e lubrificante e pagar a um zelador. 

5~) - Sanear, em cooperação com o respectivo Estado, 
os vales úmidos do litoral marítimo, desapropriando as terras 
beneficiadas, loteá-las e vendê-las ou arrendá-las a trabalha­
dores nacionais e a algumas famílias estrangeiras, com a 
obrigação de conservar os c:inaís de dessecamento e cultivã­
l"s. 

69)- Estudar um plano rodoviário da região nordesti­
na, de modo a lig<a, entre si, produtores e centros mais 
populosos. e orientando as estradas-troncos par" os portos 
do litoraL 

71') - Pleitear junto ao Governo da União o melhora­
mento dos portos do Nordeste, por meio de uma operação de 
crédito, garantido pela renda do imposto de consumo cObra­
do sobre o sal e subvencionar uma companhia de navegação 
que se comprometa a construir ou a adquirir navios de pouco 
calado para o acesso aos portos de pequena profundidade. 

&Ç') - Que seja instalado, com a posslvel urgência, em 
um dos Estados do Nordeste, um Instituto Agronômico, nos 
moldes do de Campinas, de São Paulo, para o estudo das 
plantas. cultivadas na região, especialmente o algodã,o, a fim 
de conservar e melhorar as qualidades e percentagem de sua 
fibra, combater suas. pragas e aumentar sua produção por 
área. . 

9~>) - Fundar o crédito agrí~ola a juros módicos, com 
base no cooperativismo e estabelecer o preço mínimo do algo­
dão, e a obrigatoriedade da classificação oficial. 

10~')- Facilitur ao agricultor a aquisição de máquinas 
para lavour~ e beneficiamento dos s'eus produtos como de 
inseticidas a rreços módicos e pagamento parcelado. 

I l~') -- Criar pequenos parques florestais na proximi­
dade dos grandes açudes, e a obrigatoriedade, para as estra­
das de ferro, de plantarem, ao longo di: suas Hnhas, árvores 
que se prestem à produção de dormentes e linhas. 

12~>)- Criar postos de monta e de inseminação artificial 
em várias zonas do Nordeste, a fim de melhorar a pecuâria, 
montando laboratórios de anãlise animal para o estudo e 
~ombate das epi'zootias animais. 

13'~') - Conseguir, do Ministério da Agricultura, o 
levantamento geológico do Nordeste" para a avaliação e 

· exploração de suas jazidas minerais, com a fundação, nas 
capitais dos Estados mais ricos em minério, de laboratórios 
de análise. 

·14~') - Concessão de favores a pessoas físicas ou com­
panhias que se propuserem fundar, no Nordeste, um estabe­
lecimento para a industrialização do abundante pescado de 
nossa costa marítima . 

15~>) - Intervenção junto à Companhia do São Fran­
cisco para levar os cabos de energia elétrica da Cachoeira de 
Paulo Afonso na direção do norte até o extremo de suas pos­
sibilidades. 

161') - Decidido apoio ao projeto da criação do Banco 
do Nordeste". 

Pelo que fica exposto, verifica-se quanto Juvenal La­
martine viveu ide!'"Jtificado com o seu Nordeste, cujas neces­
sidades econômicas conhecida profundamente, para elas pro­
curando sempre llS soluções mais objetivas e adequadas. 

Cumpre. porém, ressaltar que, homem de cultura geral, 
não lim,itava as suas preocupações ao aspecto do desenvolvi-
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menta m~terial da sua região. Desdobrava-se em ação e movi­
mento por múltiplos· outros setores. 

Nunca esqueceu o dever de interferir na vida política do 
Estado, e eis que, mal retornando do exílio, ingressou nas pe· 
lejas partidárias, embora não visando a qualquer situação 
para a sua pessoa. Foi um dos organizadores da União 
Democrática Nacional, seção norte-rio-grandense, cuja pre­
sidência de honra oCupou até ao seu falecimento, ocorrido 
em Natal aos 18 de abril de 1956. 

Não houve instituição de utilidade coletiva em sua terra 
que não contasse com a sua participação, sendo que algumas 
foram criações de sua iniciativa, como é o caso do Aeroclub 
do Rio Grande do Norte, por ele fundado e de que foi Pre­
sidente, sendo de acrescentar que no Nordeste revelou~se 
incontestavelmente o pioneiro da aviação civil. 

Pertenceu ao Instituto Histórico do Rio Grande do Nor­
te, em cuja revista colaborou com excelentes trabalhos. Foi 
um dos animadores da Liga de Ensino que em Natal fundou 
e manteve a famosa Escola Doméstica. Presidiu o Rotary 
Club de Natal e a Academia Norte-rio-grandense de Letras 
pondo o seu idealismo e a sua cultura a ser11iço constante de 
todas essas beneméritas instituições. 

Apesar da multiplicidade de suas atividades no campo 
do interesse coletivo, não esquecia os seus deveres para com a 
educação dos seus descendentes, por cuja formação moral.e 
intelectual pelejou incessantemente. 

Dessa nobre preocupação com o futuro da família dá 
bem uma idéia o decálogo que deixou para orientação de 
filhos e netos, escrito aos 80 anos de idade, ao pressentir que 
o termo natural da vida não estava distante. 

Ei-lo: 

"Aos meus filhos e netos recomendo que observem 
com o possível rigor o seguinte decálogo: 

J9 - que façam uma seleção rigorosa das pessoas 
com quem convivem ou sejam forçados a conviver, a fim 
de que possam escolher, com segurança, os seus amigos 
mais íntimos e merecedores de sua confiança. Uma vez 
fixada a escolha dos amigos, procurar cultiYar, com o mâ­
ximo cuidado, essa amizade, porque não há, desta vida, 
bem mais precioso do que os de um bom e verdadeiro 
amigo; 

29 - nunca procurar intimidades com pessoas de 
conduta duvidosa, nem permitir liberdade com quem 
ainda não se tem conhecimento seguro de seu carãter; 

]9- não se meter em' negócios escusos, atraídos por 
promessas de grandes vantagens, nem entabolar negocia­
ções de caráter econômico com indivíduos aventureiros; 

4'- não se deixar dominar por nenhum vicio, sobre-
tudo dos que degradam as pessoas que a eles se escra­
vizam como o alcoolismo, o jogo, etc.; 

jv- devem ser intransigentes com suas convicções, 
mas tolerantes com as crenças alheias, quer sejam polí­
ticas, quer sejam religiosas; 

69 - não façam apreciações apressadas sobre a 
conduta e procedimento de pessoa alguma, antes de 
terem o conhecimento seguro da verdade dos fatos, nem 
usem, em hipótese alguma, palavras desrespeitosas quan­
to ao procedimento ou conduta da família de qualquer 
pessoa, mesmo que essa pessoa seja uma inimiga declara­
da; 

79- procurem educar os seus filhos e pessoas que es­
tiverem sob sua guarda nos mais severos princípios da 
moral cristã, ensinando-lhes, ao mesmo tempo, a conquis­
tar o seu pào com o suor do seu rosto, pois o trabalho, 
mesmo o maís humilde, dignifica e enobrece a criatura 
humana; 

89 - nunca façam promessas levianas ou dificeis de 
serem cumpridas, mas, uma vez empenhada a palavra, de­
vem fazer to.çjo o esforço para cumpri-la; 

9'~- sejam fiéis a qualquer compromisso tomado em 
política, mas procurem sempre se escusar. de qualquer 
direção política, enquanto no Brasil a política não tomar 
um rumo elevado e honesto da verdadeira arte de pro· 
mover o bem do povo; 

1{)9 -manter e estreitar as relações de amizade e de 
confiança entre os membros da família, sobretudo entre 
os irmãos, esforçando-se para resol11erem qualquer diver­
gência num ambiente de compreensão e de estima re­
cíproca". 

Ai ficam os traços principais da vida de Juvenal 
Lamartine, o homem e o cidadão, o chefe de família e o 
político. 

Com ele convivi muito de perto durante mais de 
meio século, acompanhando-o em lutas políticas, por ve­
zes bem ásperas,e em campanhas socíaís. Encontrei-o 
sempre na linha da frente, pelejando por idéias e realíza­
ções que entendia serem do interesse de sua terra e capa­
zes de conduzi-la a dias de mais acentuado progresso. Es­
tou, assim, em condições de poder aquilatar do seu espí­
rito público e da sua con.stante preocupação de servir ao 
bem coletivo. 

Não há exagero em afirmar que, entre os dirigentes 
com que o Rio Grande do Norte contou na sua trajetória 
política na vigência da chamada Repüblica Velha ou 
Primeira República, nenhum a ele sobrepujou no conhe­
cimento dos problemas vitais da região e na procura de 
soluções por eles reclamadas, na ânsia de ver a gente nor· 
destina cada vez menos sofredora e a participar de um me­
lhor quinhão de bem estar no seio da familia brasileira." 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: este ê o depoimento que o Dr. 
José Augusto Bezerra de Medeiros deixou sobre a figura de Juvenal 
Lamartine. Ninguém mais autorizado, por isso mesmo insuspeito, 
para falar sobre a vida desse grande norte-rio~grandense. 

A vida de Lamartine Cóntinuará sendo, dentro do tempo, para 
as novas gerações que vão chegando, ele que tanto confiou nos mo­
ços, o exemplo, o estimulo, a bússola indicativa dos caminhos que de· 
verão ser percorridos para alcançar o desenvolvimento do Rio Gran­
de do Norte e a felicidade do seu povo! (Muito bem! Muito bem! Pai· 
mas prolongadas. O orador é cu~primentado.) 

ATO DO PRESIDENTE 
N•05, DE 1975 

O Presidente do Senado Federal, nO uso da atribuição. que lhe 
confere os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno 
e na forma do artigo 29, letra a, do Ato n~' 2, de 1973, da Comissão 
Diretora, 

Resolve exonerar. a pedido, Aiman Guerra Nogueira da Gama, 
Assessor Legisladvo, SF-DA$~102.1, do cargo, em Comissão, de Se­
cretárío-Geral da Mesa.. SF-DAS-101.4, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, elogiando-o pelos·bons serviços prestados. 

Senado Federal, em 27 de fevereiro de 1975.- Senador Maga­
lhães Pintof Presidente. 

A TO DO PRESIDENTE 
N9 06, DE 1975 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere os artigos 52, item 38. e 97, inciso IV, do Regimento Interno 
e na forma do artigo 211, letra a, do Ato n' 2, de 1973, da Comissão 
Diretora, ' 

Resolve nomear Sarah Abrahão, Assistente do Secretário-Geral 
da Presidência SF-DAS·I, para exercer. em Comissão, o cargo de Se-
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cretário·Geral- da Mesa SF~DAS-101.4, do Quadro Permanente do 
Senado Federal. 

Senado Federal, em 27 de fevereiro de 1975.- Senador Maga­
lhíies Pinto, Pre~idente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N907, DE 1975 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere os artigos 52, item 18, e 97, inciso JV, do Regimento Interno 
e na forma do artígo 20?,Jetra "a", do Ato nO? 2, de 1913, da Comissão 
Djretoia, 

RESOLVE exonerar, a pedido, Fernando Silva de Palma Lima, 
Técnico Legislativo, Classe "C", SF-AL-Ot t .&, do cargo, em 
Comi.~sào, de Diretor da Subsecretaria de Coordenação Legislativa 
SF-DAS-·101.2, do Quadro Permanente do Senado Federal, elogian­
do-o pelos bons serviços prestados. 

Senado Federal, em 27 de fevereiro de 1975. ~ Magalhies 
Pinto, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 08, DE 1975 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições 
regimentais, Resolve: 

Art. I<? Fica criada a Comissão de Restruturação Geral da Or­
ganização Administrativa e Técnico~Legislativa do Senado Federal. 

Parágrafo único. A Comissão se incumbirá de estudar e 
examinar a atua! Organização Administrativa e Técnico~Legislativa 
do Senado Federal, elaborando Plano para- a sua reforma e 
aperfeiçoamento, que apresentará ao Presidente do se'nado Federal, 
para estudo e deliberação pela C' omissão Diretora. 

Art. 2>? A Comissão é constituída de três m-embros, de livre es­
cola dentre os servidores do Quadro Permanente. 

Parágrafo único O Presidente do Senado Federal designará um 
dos in-tegrantes da Comissão dt:: que trata o art. lO? para presidir seus 
trabalhos. 

Art. 39 As unid~des Administrativa e legislativa do Senado 
Federal prestarão à Comissão, no desempenho de suas tarefas, a 
assistência e esclarecimentos de que precisar, colocando à sua dis­
posição todas as facilidades solicitadas. 

Art 49 O Diretor~Geral fará entrega ao Presidente da Comis­
são, das instalações físicas, pessoal e equipamentos, dentro das 
disponibilidades existentes no Senado Federal. 

Art. 59 O Presidente do Senado Federal concederá retribuições 
acessórias e outras vantagens pecuniárias que julgar condizentes aos 
membros da Comissão. 

Art. 69 O Presidente do Senado Federal, por indicação do Presi­
dente da Comissão, concederá aos servidores designados para cola­
borar em seus trabalhos, as retribuições acessórias que julgar adequa~ 
das. 

Art. 7" O Plano mencionado no parágrafo único, do art. JO?, de­
verá ser entregue ao Presidente do Senado Federal até 30 de abril de 
1975. 

Art. 89 Será considerado Serviços Relevantes o trabalho pres­
tado à Comissão peJos seus membros e servidores designados para 
com ela colaborar. 

Senado Federal. DF., em 27 de fevereiro de 1975. - Senador 
Magalhães Pinto, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 09, DE 1975 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: designar Aiman Guerra Nogueira da Gama, 

Assessor Legislativo, Classe C, SF~AL~011.8, e Antônio Cesar 
Ferraz, TécniCo Legislativo, Classe C, SF~AL-OJ 1.8, para, sob a 
presidência do primeiro, constituirem a Comissão encarregada do 

estudo da Restrutura.çào Geral da Organizaçãó Administrativa e 
Técníco~Legislativa do Senado Federal. 

Senado Federal, em 27 de fevereiro de 1915. - Senador 
Magsllhies Piruo, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 10, DE 1975 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que Ih~ 
confere os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno 
e na forma do artigo 2~?, letra a, do Ato n9 2, de 1913, da Comissão 
Diretora, 

RESOLVE nomear Sara Ramos de Figueiredo, Técnico Le­
gislativo, Classe "C", SF~AL-011.8, para exercer, em Comissão, o 
cargo de Diretora da Subsecretaria de Coordenação Legislativa, SF­
DAS·IOI.2, do Quadro Permanente do Senado Federal. 

Senado Federal, em 28 de fevereiro de 1975. - Senador 
Magalhães Pinto, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 11, DE 1975 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere os artigos 52, item 38, e 91, inciso IV, do Regimento Interno 
e na forma do artigo 29, letra a, do Ato n9 2, de 1973, da Comissão 
Diretora, 

RESOLVE exonera~;, a pedido, elogiando.~o pelos bons serviços 
prestados, Philadelpho Sea!, do cargo de Dire~or, em Comissão, da 
Subsecretaria de Anais, SF-DAS-101.2, do QUadro Permanente do 
Senado federal. 

Senado Federal, em 28 de fevereiro de 1975. - Senador 
Mag•lhies Pinto, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 11, DE 1975 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere os artigos 52, item 38, e 91, inciso IV, do Regi'mento Interno 
e na forma do artigo 2~?, letra a, do Ato n"' ~.de 1973, da Comissão 
Diretora, 

RESOLVE nomear José Benício Tavares da Cunha Mello, 
Assessor Legislativo, SF-DAS~I02.1, para exercer, em Comissão, o 
cargo de Diretor da Subsecretaria de Anais, SF~DAS~IOl.2, do 
Quadro Permanente do Senado Federal. 

Senado Federa{, em 28 de fevereiro de 1975. - Senador 
Magalhães Pinto, President~. 

ATO 00 PRESIDENTE 
N' 13, DE 197S 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere os artigos 52, item 38, e 97, inciso JV, do Regimento Interno 
e na foima do artigo 2"', letra a, do Ato n9 2, de 1973, da Comissão 
Diretora, 

Resolve exonerar, a pedido, e1ogiando~a pelos bons serviços 
prestados, Helerla Ruth laranjal Farias Rigolon, do cargo de Dire­
tor, em Comissão, da Subsecretaría de Comissões, SF-DAS-101.2, 
do Quadro Permanente do Senado Federal. 

Senado Federal, em 28 de fevereiro de 1975, Senador Ma&albhl 
Pintt>, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 14, DE 1975 

Q Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno 
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e na forma do artigo 2•. letra 1, do A;to nv 2, de 1913, da Comjssio 
Diretora, 

INSTITUTO DE i'REVIDtNCIA DOS CONGRESSISTAS 
O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas, no 

uso de suas atribuições, Resolve nomear José Soares de Oliveira Filho, Diretor, SF­
DAS-101 .2, para exercer, em Comissão, o cargo de Diretor da Subse­
cretaria de Comissões, SF-DAS-101.2, do Quadro Permanente do Se­
nado Federal. 

Resolve designar a servidora da Secretaria da Câmara dos Depu­
tados Maria Albertina Ribeiro, Técnico LegiSlativo ~'B", à dispo­
sição do Instituto de Previdência dos Congressistas, para exercer a 
função de Auxiliar de Setor, a partir de 30"dejaneiro de 1975. 

Senado Federal, em 28 de revereiro de 1975. - Senador 
MaaaiWes Pi•to, Presidente. 

Brasília, em 27 de fevereirÔ de 1975.- Senador Cattete Plnbel­
ro, Presidente. 
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